
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 141/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

DATA: 10.11.21 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25.11.21 após as 08:00HS 
DISPUTA DE PREÇOS: 09:30HS 

ANEXOS 

 A .



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO CO PARANÁ 
Protocolo Interno n. )°,2L
Em (inNZUrrartYLP  de 1 ,9i 

Funaonáno 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 
tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias 

públicas de LED para manutenção e conservação da iluminação pública para atender a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

Justificativa: 
A aquisição de luminárias públicas de LED, justifica-se para atender à necessidade de 

manutenção e conservação da iluminação pública, sob responsabilidade da Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo. 

Tendo em vista que as luminárias solicitadas precisam substituir as que estão 
queimadas. Necessitando assim que a aquisição para troca para que não haja transtorno ao 
funcionamento, prejuízo e comprometimento na execução das atividades realizadas pela 
população. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 174.722,40 (cento e setenta e 

quatro mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 29 de outubro de 2021. 

,9INISAW\ 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias 
públicas de LED para manutenção e conservação da iluminação pública para atender a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 488/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de luminárias públicas de LED, justifica-se para atender à necessidade de 
manutenção e conservação da iluminação pública, sob responsabilidade da Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo. 
2.2. Tendo em vista que as luminárias solicitadas precisam substituir as que estão 
queimadas. Necessitando assim que a aquisição para troca para que não haja transtorno ao 
funcionamento, prejuízo e comprometimento na execução das atividades realizadas pela 
população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 
estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 
Pública. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 174.722,40 (cento e setenta e 
quatro mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), conforme planilha de médias 
em anexo; 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, send assim des' onsideramos valores muito acima ou 

Muro Busan 
Secretário de Obras, 

Urbanism 
iaçao e 

Página 1 de 7 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 
6.4. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional 
conforme dispõe o Art. 2°, §32, inciso I e II, "a" e "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de 
maio de 2021, por não ser considerada vantajosa ao município e assegurando maior 
competitividade entre os fornecedores. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qyalquer alteração nas referidas condições. 

Mauro Busanell 
Secretário de Obras, Vi ção e 

Urbanismo 
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8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 
contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 
todas as condições estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 
Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 
produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 
total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 
qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

Maurci Busan )1 
Secretário de Obras, Viaçâ e 
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9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 
Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 
datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 
Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga 
do produto. 
10.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 
determinados pela ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 
da COPEL — Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 
manutenção da rede de iluminação pública. 
10.4. A Detentora deverá fornecer uma GARANTIA mínima de 06 (seis) anos. 
10.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade 
da Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 
método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 
deslocamento. 
10.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
previstas. 
10.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 
não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 
mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 
de cada itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

Mauro Busan lj 
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desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, 
inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 
10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim 
o pagamento. 
10.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórias, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

Maur4o Busan 
Secretário de Obras, i 
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13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 

Mauro 21Jsanell 
Secretário de Obras, Viação 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

J(M ro Btits nel o Valmir Soares 
Secretário de bras, Viação e Secretaria de Obras, Viação e 

Urba ismo Urbanismo 
Fiscal Gestor 

Coronel Vivida, 29 de outubro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

Mauro Éusanello I 
Secretário de Obras, Via ão e 

Urbanismo 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 488/2021 

Coronel Vivida, 29 de outubro de 2021 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN COD. 
PMCV DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT R$ 
TOTAL 

R$ 

1 1 100, 0 
O UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 50W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 LÚMENS, 
COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU TOMADA, 
MAIS FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS SEM 
EMENDAS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO 
TER GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA 
PELO FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

683 58 
, 

68.358,0 
O 

2 1 80 00 , UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 120W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 18.700 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU 
TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, 
LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

790 18 , 
63.214,4 

O 

3 1 50,00 UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 180W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 25.200 

I LÚMENS, COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU 

863,00 43.150,0 
O 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TOMADA, MAIS FOTOCELULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, 
LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

VALOR TOTAL DOS ITENS 174.722,40 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
luminárias públicas de LED para manutenção e conservação da iluminação pública para atender a Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo 

Dotação orçamentária: 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

O 0801 507 53 MATERIAL ELÉTRICO E 383 3227 339030260000 
ELETRÔNICO 

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

Mauro Busanello 
Secretaria de Obras, Viação e Urba ismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias 
públicas de LED para manutenção e conservação da iluminação pública para 
atender Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 507 2.053 Manutenção da Iluminação Pública 
08.001.15.752.0031.2.053 

383 3227 3.3.90.30.26 

Coronel Vivida, 29 de outubro de 2021 

— 

MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 0 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 288/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 
materiais elétricos para manutenção da iluminação pública em 

atendimento à Secretaria de Viação e Obras. 

VIGÊNCIA: 14/04/2021 A 13/04/2022 

DETENTOR DA ATA: 

AQUECER & ILUMINAR EIRELI 

CNPJ n°: 37.197.221/0001-01 

TELEFONE: (46) 9111-1528 

E-MAIL: mauro@quessada.net 

RUA AFONSO PENA, 1180 - CEP: 85502260 - BAIRRO: MENINO DEUS 

Pato Branco/PR 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br - Telefone: (46) 3520-2103 Página 1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO — PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 288/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO NP 12/2021 - Processo n° 062/2021 

Aos quatorze dias de abril de 2021, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos n° 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 12/2021, por deliberação da Comissão de Licitação, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 13/04/2021, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

AQUECER & ILUMINAR EIRELI, sediada na RUA AFONSO PENA, 1180 - CEP: 85502260 - BAIRRO: 
MENINO DEUS, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 37.197.221/0001-01, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
MAURO DIAS DOS SANTOS QUESSADA, portador do CPF n° 007.276.519-43. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação pública em atendimento à Secretaria de Viação e Obras, durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme 
edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário R$ 

001 19 75682 LUMINÁRIA PÚBLICA LED 60W: 
LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LED COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 60W (+/-
5%), BIVOLT AUTOMÁTICA, FREQUÊNCIA 
NOMINAL DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
INFERIOR A 10%, TEMPERATURA 
AMBIENTE DE OPERAÇÃO (TA) -30°C A 
+50°C, TEMPERATURA DE COR (TCC) 
5000K (+/- 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, 
PROTETOR CONTRA SURTOS DE 
10KV/10KA, GRAU DE PROTEÇÃO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (CONJUNTO 
ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP66. FLUXO LUMINOSO 
EFETIVO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(LÚMENS) MAIOR OU IGUAL DE 7200.  LM, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
120 LM/W, VIDA ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR 
A 50.000HS, PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS MECÂNICOS MÍNIMO IK08. 
SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 
FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE OU BASE E 
RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME 
NBR 5123 - RELE FOTOELÉTRICO, A 

ZAGONEL UN 50,00 443,21 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(cbfranciscobeltrao.pr.gov.hr - Telefone: (46) 3520-2103 Página 2 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

LUMINÁRIA DEVE CONTER UM DRIVER 
(FONTE CHAVEADA) QUE MANTÉM A 
POTÊNCIA CONSTANTE NA FAIXA DE 
TENSÃO DE OPERAÇÃO, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR A DEFINIR, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO ATÉ 60,3MM, 
SISTEMA DE ATERRAMENTO E AS 
LUMINÁRIAS DEVERÃO POSSUIR 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU 
MAIOR A 5 (CINCO) ANOS. 

001 20 75683 LUMINÁRIA PÚBLICA LED 150W: 
LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LED COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 150W (+/-
5%), 27BIVOLT AUTOMÁTICA, FREQUÊNCIA 
NOMINAL DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
INFERIOR A 10%, TEMPERATURA 
AMBIENTE DE OPERAÇÃO (TA) -30°C A 
+50°C, TEMPERATURA DE COR (TCC) 
5000K (+/- 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, 
PROTETOR CONTRA SURTOS DE 
10KV/10KA, GRAU DE PROTEÇÃO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (CONJUNTO 
ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP66, FLUXO LUMINOSO 
EFETIVO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(LÚMENS) MAIOR OU IGUAL DE 18.000 LM, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
120 LM/W, VIDA ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR 
A 50.000HS, PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS MECÂNICOS MÍNIMO IK08, 
SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 
FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE OU BASE E 
RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME 
NBR 5123 - RELE FOTOELÉTRICO, A 
LUMINÁRIA DEVE CONTER UM DRIVER 
(FONTE CHAVEADA) QUE MANTÉM A 
POTÊNCIA CONSTANTE NA FAIXA DE 
TENSÃO DE OPERAÇÃO, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR A DEFINIR, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO ATÉ 60,3MM, 
SISTEMA DE ATERRAMENTO E AS 
LUMINÁRIAS DEVERÃO POSSUIR 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU 
MAIOR A 5 (CINCO) ANOS. 

ZAGONEL UN 50,00 632,39 

001 21 75684 LUMINÁRIA PÚBLICA LED 180W: 
LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
LED COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 180W (+/-
5%), BIVOLT AUTOMÁTICA, FREQUÊNCIA 
NOMINAL DE 60HZ, FATOR DE POTÊNCIA 
IGUAL OU SUPERIOR A 0,98, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL DE CORRENTE (ATHD) 
INFERIOR A 10%, TEMPERATURA 
AMBIENTE DE OPERAÇÃO (TA) -30°C A 
+50°C, TEMPERATURA DE COR (TCC) 
5000K (+/- 10%), ÍNDICE DE REPRODUÇÃO 
DE CORES (IRC) MAIOR OU IGUAL A 70, 
PROTETOR CONTRA SURTOS DE 
10KV/10KA, GRAU DE PROTEÇÃO DO 
APARELHO DE ILUMINAÇÃO (CONJUNTO 

ZAGONEL UN 50,00 659,41 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
tà 

h 

ÓPTICO, FOTOCÉLULA E ALOJAMENTO DO 
DRIVER) MÍNIMO IP66, FLUXO LUMINOSO 
EFETIVO DO APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
(LÚMENS) MAIOR OU IGUAL DE 21.600 LM, 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA MAIOR OU IGUAL 
120 LM/W, VIDA ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR 
A 50.000HS, PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS MECÂNICOS MÍNIMO IK08, 
SISTEMAS INTEGRADOS AO CORPO DA 
LUMINÁRIA PARA ACIONAMENTO E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 
FUNÇÃO DA LUMINOSIDADE OU BASE E 
RELE FOTOCONTROLADOR CONFORME 
NBR 5123 - RELE FOTOELÉTRICO, A 
LUMINÁRIA DEVE CONTER UM DRIVER 
(FONTE CHAVEADA) QUE MANTÉM A 
POTÊNCIA CONSTANTE NA FAIXA DE 
TENSÃO DE OPERAÇÃO, ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR A DEFINIR, 
SISTEMA DE FIXAÇÃO ATÉ 60,3MM, 
SISTEMA DE ATERRAMENTO E AS 
LUMINÁRIAS DEVERÃO POSSUIR 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO DE PERÍODO IGUAL OU 
MAIOR A 5 (CINCO) ANOS. 

Valor total da Ata R$ 86.750,50 (oitenta e seis mil, setecentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso IH do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.1. Os produtos objeto deste Termo deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações das Secretarias Municipais, sito à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000, 
centro, na cidade de Francisco Beltrão, ou nos locais indicados na Nota de Empenho, durante o período 
de vigência desta Ata de Registro de Preços. 

3.2. A CONTRATADA deverá atender as solicitações das Secretarias Municipais, no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados do momento do envio da nota de empenho dos produtos e confirmação por 
e-mail ou contato telefônico. 

3.2.1. O prazo de que trata o item 3.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

Rua Oetaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir da data de assinatura desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 

a. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico 
do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento 
da Secretaria Municipal de Viação e Obras terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a 
conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram 
divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá 
rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da 
notificação formal pela Contratada. 

b. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo 
encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. 

c. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de 
Registro de preços. 

d. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o 
disposto neste Termo. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram 
realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora 
será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

e. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EQUIPAMENTOS PELA 
CONTRATADA 

5.1. Efetuar a entrega e materiais com características que deverão obedecer aos padrões de qualidade 
determinados pela ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também da 
COPEL — Companhia Paranaense de Energia, quando se tratar de material destinado a manutenção da 
rede de iluminação pública. 

5.2. Fornecer os materiais compatíveis com o padrão da estrutura existente, de acordo com a conveniência 
e as necessidades da Prefeitura Municipal. 

5.3. Entregar, durante toda a vigência do Contrato a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta. 

5.4. Os produtos deverão ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da entrega dos 
matérias/equipamentos na Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. 

5.4.1. Para as LUMINÁRIAS DE LED, quando for o caso, a CONTRATADA deverá oferecer garantia de 
no mínimo 60 (sessenta) meses. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
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, 

5.5. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para entregar a marca 
adjudicada, deve—se encaminhar solicitação prévia para avaliação do Fiscal e do Gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos e neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade. 

6.2. Deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características e especificações 
consignadas em sua proposta comercial, além de TODA a LEGISLAÇÃO PERTINENTE em vigor, bem 
como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua 
integridade. 

6.3. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 

6.4. Deverá comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.5. Deverá manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Na entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Deverá verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.2. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

8.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e A CONTRATADA 
deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 
Água 

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 
lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
I) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 

8.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água. lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento 
definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária dA CONTRATADA indicada 
pela mesma. 

9.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000 — centro. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

9.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

9.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n°77.816.510/0001-66; 
9.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 — Francisco 
Beltrão-PR. 

9.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
9.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
9.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
9.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
9.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
9.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
9.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

9.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

9.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento dA 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

9.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
Recursos COSIP — Iluminação pública, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS — Lei n°4775/2020 de 22/12/2020 

Conta Órgão/ 
Unidade 

Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

7510 11.001 15.452.1501.2.078 3.3.90.30.26.00 507 

9.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

9.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

9.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, 
II, "d" da Lei 8.666/93. 

9.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

9.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

9.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666/93. 

9.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

10.1. Caberá ao Sr. MAURO DIAS DOS SANTOS QUESSADA, inscrito no CPF/MF sob n° 007.276.519-4 , 
representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 
10.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
10.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata, será efetuada pelos Servidores 
Luis da Rosa da Silva e Rodrigo José de Paula Pereira, da Secretaria Municipal de Viação e Obras, 
telefone (46) 3520-2122, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas 
no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo do Secretário Municipal de Viação 
e Obras, Senhor JOSÉ CLAUDIMAR BORGES, inscrito no CPF/MF sob o n° 762.043.089-04 e portador do 
RG n° 5.285.238-2. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir 
as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

11.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

11.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

11.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CANCELAMENTO DA ATA 
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12.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que A CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
12.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
12.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
12.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 
12.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
12.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

12.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
12.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
12.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
12.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado A CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

12.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

12.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

13.1. A recusa da CONTRATADA em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, 
nos itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5° (quinto) dia da data da 
notificação para retirada e devolução devidamente assinada. 

13.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em regulamento. 

13.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 
quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou 
continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

13.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos 
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do 
contraditório. 

13.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
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14.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

16.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante. será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

16.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 012/2021 e a proposta da Contratada conforme estabelece a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

16.5. A Contratada deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 
012/2021. 

16.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr. MAURO DIAS DOS SANTOS QUESSADA, qualificado preambularmente, representando a 
CONTRATADA e testemunhas. 

CLEgONTANA 
CPF N,526".-762.969-21 

PREF/EITO MUNICIPAL 

Francisco Beltrão, 14 de abril de 2021. 

AQUECER & ILUMINAR EIRELI 

CONTRATADA 
MAURO DIAS DOS SANTOS QUESSADA 

CONTRATANTE Sócio administrador 
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TESTEMUNHAS: 

ANTONIO CARLOS BONETTI JOSE CLAUDIMAR BORGES 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

J CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.largov.br 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2021 

Aos oito dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e um, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG n° 3.533.5934 SSP/PR, inscrito no 
CPF n° 5 1 8 .8 9 4 .7 1 9-6 8 , residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do 
Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 
76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel. em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Senhor Marajá Serafim de Sousa, 
brasileiro, inscrito no CPF n° 591.077 151-53. portador do RG n° 2952119 SSP/GO, residente e 
domiciliado em Anápolis - GO, representante legal da empresa Eletrica Luz Comercial de Materiais 
Elétricos Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 00.226.324/0001-42, Inscrição Estadual n° 
10.136.759-7, estabelecida na Rua R-5, n' 140, QD, R-9 LT. 19, Setor Oeste, CEP 71.125-070, Goiânia — 
GO, Fone (62) 3924-6034, e-mail: e1etrica1uzz02@gmail,com/ eletricaluzz©hotmail.com, denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem 
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, 
referente ao Edital de Pregão n° 06/2021. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - A implantação de registro de preços para contratação futura DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SEMÁFOROS DO MUNICIP10. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o serviço pretendido, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do serviço, em igualdade de 
condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
1.4 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
1.5 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40 do art. 62, da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA — FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1 — Constatada a necessidade dos produtos. o Município de Chopinzinho, através da Secretaria de Viação 
e Serviços Urbanos, procederá emissão de Requisição de Fornecimento/Nota de Empenho ou outro 
instrumento equivalente em nome do licitante, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus 
Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos 
e suas quantidades, bem como os respectivos preços registrados, devendo a execução ser efetuada 
conforme o item 5 desta ARP. Quando da execução do objeto por parte da empresa contratada, esta deverá 
emitir a nota fiscal em favor do Município de Chopinzinho ou de acordo com as instruções da Secretaria de 
Administração. 
2.2 — A entrega dos produtos será de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 
2.3 — A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos 
seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 
2.4 - Os prazos de que tratam o item 5.2, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
CLÁUSULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais: 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLÁUSULA QUARTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
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4.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do 
Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela 
decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços 
contratados. 
4.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem corno a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
4.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
4.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços. 
4.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
4.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços 
solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 
4.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, no endereço indicado nas 
Notas de Empenho emitidas pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. 
5.3 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretaria 
evidenciando a entrega e destinação do produto. 
5.4 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento do Fiscal da Ata. Pela Secretaria de Finanças. ' 
5.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança. segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 
1', F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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CLÁUSULA SEXTA - A GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 
6.1 - Os produtos — Materiais de Elétricos, deverão estar nos termo do Art. 31 concomitante com o Art. 18, 
da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.2 - Os produtos — Materiais de elétricos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
solicitante. Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 
6.3 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
6.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
6.5 - O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidor designado, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
7.1 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente 
Edital, podendo, o MUNICIPIO, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
7.2 - Só será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização. 
7.3 - Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o 
recebimento provisório, O MUNICIPIO não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 
7.4 - O produto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA 
ATA o custo das providências quanto ã sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICIPIO, sendo 
que, no produto substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no Edital. 
7.5 - O uso pelo MUNICÍPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 
recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de 
que o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das 
obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
7.6 - A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de 
pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver 
sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado o 
produto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
7.7 - O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos 
prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICÍPIO, tendo em vista que os testes e demais 
provas são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote 
fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
7.8 - O MUNICIPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da 
atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO. 
7.9 - O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
CLÁUSULA OITAVA — DA ORÇAMENTÁRIA: 
8.1 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.02.257520009.2.013.3.3.90.30 Fonte 507 (992) 
CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
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9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
10.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias Solicitantes. 
10.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir- dela ficarão a cargo do 
Senhor Glacir Zanatta — Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
10.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando 
sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo: como Fiscal o Senhor Robert Ademar Fuchs, Diretor do Departamento de Agricultura: e 
como seu Substituto o Senhorita Tânia Aparecida Dalfovo, Auxiliar Administrativo. 
10.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
10.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
10.6 Com base no art. 65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 
11.1 — A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
11.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
11.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE: 
11.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
11.2 — A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
11.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
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municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
11.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
11.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do art. 80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 - lnexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
11.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas na ARP. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 
12.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderà(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
12.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
12.3 — A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
13.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei n° 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
13.2 - O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias, 
III - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n` 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos, 
13.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado rio item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
13.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
13.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuizo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
14.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
14.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 
licita265).chopinzinho.pr.00v.br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. O 
Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ficar ajustado. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO: 
19.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 06/2021 e à proposta do licitante vencedor. Os 
itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos 
Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
19.2 -Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada 
pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, 08 de abril de 2021. 

Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz Cenci — Prefeito 

r ,

seR 
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Eletrica Luz Comercia! de Materiais Elétricos Eireli - Contratada 
Marajá Serafim de Sousa - Representante Legal 

Glacir Zanatta 
Gestor da ARP 

Róbert Ademar Fuchs 
Fiscal da ARP 

reldi  Dalfovo 
Fiscal Substituto 

ANEXO I da ARP n° 58/2021 

ITEM QUAN 
T 

1 UNID E D ESCRIÇÃO 1 
MARCA I VALOR VALOR 

UNITR$J TOTAL R$ 

LOTE 1 — MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

01 50 Unid 
Bocal de porcelana p/ luminária E 27 DECORLUX 

MT-2303 
1,71 85,50 

02 50 Unid 
Bocal de porcelana p/ luminária E 40 DECORLUX 

MT-2403 
7,00 350,00 

12 41 Unid Lampada LED 30W Alta Potência, 
E27, 6.500 K, vida útil 25.000 h. 

KIAN 
COO 10881 

23,90 979,90 

15 10 Unid Luminária estampada fechada com 
policarbonato LM3 Bocal — E40. 

JRC 
LM3P 

106,00 1.060,00 

22 14 

, 
, 

Unid Luminária LED completa com Lente de 
100W: Bivolt automática; Fonte de 
energia com controle de corrente em 
malha fechada; Alto fator de Potência 
— superior a 0.98; Distorção 
Harmónica inferior a 10%, índice de 
cores (IRC) igual ou superior a 70, 
protetor contra surtos de 6kv / 10ka, 
sistema integrado ao corpo da 
luminária para acionamento e 
desligamento automático em função 
da luminosidade ambiente; Sistema de 
aterramento; Funcionamento com 

ESB 
LM 100 

590,00 8.260,00 
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luminosidade total imediata após 
retorno de fornecimento de energia em 
caso de queda de energia; Fluxo 
luminoso acima de 10200 Lm com 
consumo máximo de 104W. lente de 
80° X 140°. Temperatura média de cor 
4000 a 5000K: 1K maior ou igual a 08; 
Led com vida útil igual ou superior a 
50.000 hs (05 anos no mínimo) 
apresentação da garantia, assinada 
pela fabricante da luminária; Marcação 
e instruções conforme NBR 151292; 
Fiação Interna e Externa conforme 
portaria Inmetro n° 20/2017, NBR 
15129, comprovado por Laudo 
Técnico realizado em laboratório 
certificado no INMETRO: Proteção 
contra choque elétrico conforme NBR 
IEC 60598-1, comprovado por Laudo 
Técnico realizado em laboratório 
certificado no INMETRO; Resistência 
a poeira, objetos sólidos e umidade, IP 
66 para o conjunto ótico conforme 
NBR IEC 60598-1, comprovado por 
Laudo Técnico realizado em 
laboratório certificado no INMETRO; 
Resistência de isolamento e rigidez 
dielétrica conforme portaria lnmetro 
n°20/2017 NBR IEC 60598-1, 
comprovado por Laudo Técnico 
realizado em laboratório certificado no 
INMETRO; Ensaio fotométrico da 
luminária contendo Fluxo Luminoso 
NBR 5101, curvas de distribuição 
Fotométrica, intensidade luminosa, 
características elétricas, eficiência 
luminosa L/W, indice de reprodução 
de cor (IRC) e temperatura de cor, 
comprovado por relatório de ensaio 
realizado em laboratório certificado no 
INMETRO. Estrutura em alumínio 
injetado com pintura epóxi, resistente 
a intemperes; Resistência a impactos 
mecânicos da Luminária conforme 
NBR IEC 62262, comprovado por 
relatório de ensaio fornecido por 
laboratório certificado no INMETRO; 
Sistema de encaixe adaptável aos 
Braços existentes nos pontos no 
Município: braço galvanizado a fogo 
curvo, BR-2, com 3,0 m, 048. 

• 

. 

VALOR TOTAL R$ 10.735,40 
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RES: Orçamento luminárias 

gedson@cercho.com.br <gedson@cercho.com.br> 
Qua, 27/10/2021 17:11 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

1 anexos (1 MB) 

Cópia de orçamento luminária.pdf; 

Boa tarde 

Segue o orçamento. 

Gedson Dalla Costa 
Diretor Secretário — Gerente Geral 
Cooperativa de Eletrificação Rural de Chopinzinho — Ltda 
46-3242-1130 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Enviada em: 26 de outubro de 2021 13:56 
Para: Gedson Dalla Costa <gedson@cercho.com.br> 
Assunto: Orçamento luminárias 

Boa tarde, 

por favor se puder me ajudar com orçamento, foi alterado a descrição. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMARYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD°/02FX. . , 1/2 
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ENC: Orçamento luminárias 

Andressa Zanquetta <andressa@cercho.com.br> 
Qui, 28/10/2021 09:37 

Para: comprascvv@outlook.com <cornprascvv@outlook.com> 

BOM DIA, SEGUE OS DADOS CONFORME SOLICITADO. 

Razão social: Cooperativa de Eletrificação Rural de Chopinzinho Ltda 
CNPJ: 76.995.232/0001-99 
Endereço: Av XV de novembro, 5384, Cristo Rei, Chopinzinho-PR 
Telefone: 46-3242-1130 
e-mail: gedson@cercho.com.br 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 138-4 
Agência n°: 740 
Banco: 748 

Grata 
Andressa Zanqueta 

De: gedson©cercho.com.br [mailto:gedson@cercho.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 28 de outubro de 2021 10:25 
Para: andressa@cercho,com.br 
Assunto: ENC: Orçamento luminárias 

Bom dia, 

Vc respondeu ontem a cotação de coronel vivida eles estão pedindo os dados 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com>
Enviada em: 28 de outubro de 2021 08:06 
Para: gedsonfficercho.com.br 
Assunto: RE: Orçamento luminárias 

obrigada 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/A0MkADAwATMwMARYzk5AGYtMzRjNiOwMARMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX. . . 1/3 



ORÇAMENTO DE LUMINÁRIAS 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição 
Valor 

unitário R$ 
Valor total R$ 

1 1 150 UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 
50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CINCO METROS SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

986,30 147 945,00 

• 

1 1 80 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 
120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 
MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

1 207,80 96 624,00 

I I I 

1 1 50 UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 
180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 
MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

1 359,75 67 987,50 

VALOR TOTAL R$ 312 556,50 

Ass: 

Chopinzinho, 27 de Outubro de 2021 
GEDSON DALLA Assinado de forma digital por GEDSON 

DALLA COSTA:82873992972 

COSTA:82873992972 Dados: 2021.10.27 17:08:36 -0300' 

Razão social: 

CNPJ: 

Cooperativa de Eletrificaçao Rural de Chopinzinho Ltda 

76.995.232/0001-99 



Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n2: 

Banco: 

566-5 

0842-7 

Banco do Brasil 

46-3242-1130 

Avenida Xv de Novembro, 5384 

gedson@cercho.com.br 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(01111LIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

(X ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

r 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• -: . CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
76.995.232/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/12/1974 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DE CHOPINZINHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CERCHO 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
35.14-0-00 - Distribuição de energia elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 
AV XV DE NOVEMBRO 

NÚMERO 
5384 

COMPLEMENTO 
.**.**** 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CRISTO REI 

MUNICIPIO 
CHOPINZINHO 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
cercho@uol.com.br 

TELEFONE 
(46) 3242-1130 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/10/2021 às 08:07:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

„01111,„ 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

76.995.232/0001-99 
COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DE CHOPINZINHO LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: GEDSON DALLA COSTA 
Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: JAIR ANTONIO COLLA 
Qualificação: 16-Presidente 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

VALDIR BOLZANI 
10-Diretor 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 28/10/2021 às 08:07 (data e hora de Brasília). 

r", 
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Re: orçamento luminárias 

Energ Comércio de Materiais Eletricos <energadm@gmail.com> 
Qua, 27/10/2021 16:17 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Boa tarde, segue orçamento solicitado 

Att 
Alexandra 

Energ Com. de Mat. Elétricos LTDA 
CNPJ: 80.172.091/0001-81 
(46) 3232-18711 (46) 9981-3433 

Em ter., 26 de out. de 2021 às 13:59, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 
<comprascw@outlook.com> escreveu: 

Boa tarde, 

por favor pode me ajudar com orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

https://outlook.live.com/mail/Winbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD°/02FX... 1/2 



ORÇAMENTO DE LUMINÁRIAS 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor 

unitário R$ 

..., 
Valor total rd 

1 150 UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 
50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CINCO METROS SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

938,35 140,752,50 

....—.. 

1 1 80 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 
120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L.70, 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 
MÍNIMO DE -15° E + 150 GRAUS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

1.148,80 91.904,00 

0115 

1 1 50 UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 
180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 
MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

1.294,70 64.735,00 

VALOR TOTAL R$ 297.391,50 

Coronel Vivida, 27 de outubro de 2021 

Ass: Paulo Roberto da Silva 

Razão social: Energ Comércio de Materiais Elétricos Ltda 

CNPJ: 80.172.091/0001-81 



Telefone: 46 3232 1871 

endereço Rua Brigadeiro Rocha Loures, 78 

e-mail: energadm@gmail.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 575-4 

Agência n2: 2008-7 

Banco: Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( x ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(IIIFIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( ) LUCRO REAL 

( ) LUCRO PRESUMIDO 
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orfkur. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-,Çr37-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
80.172.091/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/06/1987 

NOME EMPRESARIAL 
ENERG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAULITEL 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BRIGADEIRO ROCHA LOURES 

NÚMERO 
78 

COMPLEMENTO 
SALA 

CE') 

85.550-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CORONEL VIVIDA 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/06/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/10/2021 às 16:50:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

80.172.091/0001-81 
ENERG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: PAULO ROBERTO DA SILVA 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: NILVA BRANCALIONE DA SILVA 
Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 27/10/2021 às 16:50 (data e hora de Brasília(, 
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e" 

Re: Orçamento de Luminária pública 

obras@engezys.com.br <obras@engezys.com.br> 
Seg, 25/10/2021 17.06 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

WJ 1 anexos (313 KB) 

SCAN_20211025_170452721.pdt 

Em 2021-10-20 13:37, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

> Boa tarde, 
> 

> por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de 

> licitação. 
> 

> Obrigada 
> 

> Elaine 
> 

> Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

> correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação 

> e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 
> 

• ***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

> NOS FORNECER O ORÇAMENTO._ 

> Por favor preencher os dados abaixo: 

> Razão social: 
> CNPJ: 
> Endereço: 
> Telefone: 
> e-mail: 

> DADOS PARA O PAGAMENTO 

> Conta Corrente: 
> Agência n°: 
> Banco: 

> OBS: Conta em nome da empresa. 

> Att. 

> Departamento de Compras 
> Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
> CNPJ: 76.995.455/0001-56 
> Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
> CEP: 85.550-000 
> Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https:/ioutlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bOCGOCBwD%2FX. . . 1/2 



ORÇAMENTO DE LUMINÁRIAS 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição 
r 

o R$ 

Val

táriuni
Valor tota4 

1 1 150 UN 22136 

LUMINARIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 1M80 -170, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 

FOTOCELULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 

06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 

EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 

MUNICIPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

910,00 136.500,00 

1 1 80 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 
120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 1M80 - L70, 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 
MÍNIMO DE -15 E + 15' GRAUS, LUMINÁRIA E 
FOTOCELULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

1.220,00 97.600,00 

1 1 50 UN 22138 

LUMINARIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 
180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 
LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 
DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 
MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 
CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 
MÍNIMO DE -15" E + 15' GRAUS, LUMINÁRIA E 
FOTOCELULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

1.650,00 82.500,00 

VALOR TOTAL R$ 316.600,00 

Ass: 

Razão social: 

Cascavel, 25 de Outubro de 2021 

'17L, 

ENGEZYS/ INSTAL ORA ELETRICA LTDA. 

CNPJ: 35.293.377/0001-60 



Telefone: 

endereço 

e-mail: obras@engezys.com.br

DADOS PARA PAGAMENTO 

45 3223-3969 

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 450 - SALA 02 - BAIRRO NEVA - CASCAVEL - PR 

Conta Corrente: 50.475-0 

Agência n2: 4370 

Banco: SICOOB 

'OR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

X ) MICROEMPRESA 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

OREIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

i-3-5.293.377/0001-63 
ENGEZYZ INSTALADORA 

ELÉTRICA LTDA. 
RUA MARECHAL CANDiDO RONDO , 

:ALA 02• tJEVA CEF 85S'02 .130 • 
.P • ACA.'EL P ANA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

35.293.377/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/10/2019 

NOME EMPRESARIAL 

ENGEZYS INSTALADORA ELETRICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...... ** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MARECHAL CANDIDO RONDON 

CEP 

85.802-130 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

THIZYS@HOTMAIL.COM 

BAIRRO DISTRITO 

NEVA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*..*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

450 

MUNICIPIO 

CASCAVEL 

TELEFONE 

(45) 9134-6769 

COMPLEMENTO 

SALA 02 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 08:31:27 (data e hora de Brasília). 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/10/2019 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 

• 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 35.293.377/0001-60 
NOME EMPRESARIAL: ENGEZYS INSTALADORA ELETRICA LIDA 
CAPITAL SOCIAL: R$405.221,00 (Quatrocentos e cinco mil e duzentos e vinte e um reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: THIAGO ZYS 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 08:31 (data e hora de Brasília). 

(0'" 
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Re: Orçamento de Luminária pública 

Mauro Quessada <mauro©quessada.net> 
Ter, 26/10/2021 13.40 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Olá muito boa tarde 

segue orçamento solicitado 

a disposição 

obrigado 

Mauro QUESSADA 

F +55 (46) 3225 3272 

M +55 (46) 9 9111 1528 

Em qua., 20 de out. de 2021 às 13:37, Depto de Compras Coronel Vivida -PR 
<comprascvv@outlook.com> escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

'POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: C;) 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bOCGOCBwD%2FX... 1/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA- PR CNPJ 76.995.455/0001-56 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição 
Valor 

unitário R$ 
Valor totar 

R$ 

1 1 150 UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 50W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU 
TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM CINCO METROS SEM EMENDAS, 
LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

651 00 , 97.650,00 

1 

il 

2 80 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 120W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 18.700 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU 
TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, 
LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

728,00 58.240,00 

CER & ILUMINAR EIRELI 
1/0001-01 

RUA AFO 
PATO BRANCO - PR 

o 



LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 180W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 25.200 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU 
TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

50 UN 22138 ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, 
LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO, 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

VALOR TOTAL R$ 

821,00 41.050,00 

196.940,00 

Validade da proposta de 90 dias mauroaquessada.net 46 99111 1528 

Pato Branco, 26 de Outubro de 2021 

1-37.197.22110001-01 
AQUECER& ILUMINAR 

EIREL1 

-nua.Atonso Pena. 1180 

Menino Deus 

85.502.260 
Cato Branco 

ECER & ILUMINAR EIRELI 
1/0001-01 

RUA AFON 
PATO BRANCO — PR 
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4011\ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.197.221/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 

AQUECER & ILUMINAR EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico (Dispensada *) 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação (Dispensada *) 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
(Dispensada *) 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica (Dispensada *) 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos (Dispensada *) 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras (Dispensada ") 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral (Dispensada *) 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *) 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados (Dispensada *) 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada ") 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R AFONSO PENA 

CEP 

85.502-260 
BAIRRO/DISTRITO 

MENINO DEUS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MAURO@QUESSADA.NET 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

1180 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

PATO BRANCO 

TELEFONE 

(46) 9111-1528 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/05/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 13:44:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 37.197.221/0001-01 
NOME EMPRESARIAL: AQUECER & ILUMINAR EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$110.000,00 (Cento e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

MAURO DIAS DOS SANTOS QUESSADA 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 13:44 (data e hora de Brasília). 

çfç 



26/10/2021 15:34 Emall — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

RES: orçamento luminárias 

luan@patoeste.com.br <luan@patoeste.com.br> 
Ter, 26/10/2021 15:32 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Boa tarde, 

Segue anexo orçamento solicitado. 
Qualquer duvida estamos a disposição. 

Atte, 

Luan Ruaro Marcante 
Diretoria Administrativa 

Patoeste Eletro Instaladora Ltda 1 Pato Branco / PR 

www.patoeste.com.br 1+55 (46) 3220-5566 

• PATO ESTE 
Soluções em r fetricIdade 

4 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Enviada em: terça-feira, 26 de outubro de 2021 14:00 
Para: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br> 
Assunto: orçamento luminárias 

Boa tarde, 

por favor pode me ajudar com orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

OP' Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bOCGOCBwD%2FX. . . 112 



pmp-t) E STE Rua Tamoio, 355 - FONE/FAX: (46)3220-5566 
PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA 

CEP 85501-070 - Pato Branco- Pr- CNPJ 77.739.290/0001-14 

- . 

Soluções em Lluiriciclade Av. Manoel Ribas, 3189- FONE/FAX: (42)3621-3366 
CEP 85055-010 - Guarapuava - Pr CNPJ 77.739.290/0003-kj 

Prefeitura de Coronel Vivida - Estado do Paraná 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

150 UN 22136 

LUMINÁRIAS PUBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 50W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.0001-15 COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 7.800 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU 
TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM CINCO METROS SEM EMENDAS, 
LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

687,16 103.074,00 

80 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 120W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.0001-15 COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 18.700 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA INCORPORADA OU 
TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, 
LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

815,36 65.228,80 

PATOESTE ELETRO INST. LTDA 
LUAN RUARO MARCANTE 

Direto( Administrativo 

177.739.290/0001-1L,
PATOESTE ELETRO 
INSTALADORA LTDA 

RUA TAMOIO, 355 

CEP 85501-067 

[flato Branco PP I 

1 de 2 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS-PAINÉIS DE COMANDO-CONSTRUÇÕES DE REDES ELÉTRICAS - MAT. ELÉTRICOS DE AT E ET 

no/son@patoeste.com. br www.pefoesto.combr 



PATO ESTE 
Soluções C17? LICIti(iChld(' 

PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDP'e, 
Rua Tarnoio, 355 - FONE/FAX: (46)3220-5566 
CEP 85501-070- Pato Branco— Pr— CNPJ 77.739.290/0001-14 
Av. Manoel Ribas, 3/89 FONE/FAX: (42)3621-3366 
CEP 85055-010 - Guarapuava - Pr CNPJ 77.739.290/0003-86 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA 
MÁXIMA 180W, COM REGISTRO NO INMETRO, 
VIDA ÚTIL MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 
110 A 220 VCA, FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO 
0,98, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 25.200 
LÚMENS, COM FOTOCÉ LULA INCORPORADA OU 
TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

50 UN 22138 ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
COM CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15" E 4. 15° GRAUS, 
LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO MUNICÍPIO. 
APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO 
DO INMETRO E GARANTIAS. 

VALOR TOTAL R$ 

921,98 46.099,00 

214.401,80 

Obs: O valor total deste ()içamento inclui todos os custos diretos c indiretos necessários para a total execução deste objeto. 
Prazo de Validade do °içamento: 75 dias 
Pato Branco, 26 dc Outubro de 2021 PATOESTE t , Lu RUAP°AN /os, 

D'  MAR 1.17-DA!reto, -CANTE 
inStorj,,n-z. 

77.739.290/0001-14' 
PATOESTE ELETRO 
INSTALADORA LTDA 

RUA TAM010, 355 
CEP 85501-067 

[flato Branco - PFij 

2 de 2 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS-PAINÉIS DE COMANDO-CONSTRUÇÕES DE REDES ELÉTRICAS - MAT. ELÉTRICOS DE AT E BT 

nelson@patoeste.com.br www.petoeste.com.br 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

77.739.290/0001-14 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/02/1979 

NOME EMPRESARIAL 

..PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

27.10-4-02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TAM010 

CEP 

85.501-067 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

contabil1@patoeste.com.br 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ***** * 

NÚMERO 

355 
COMPLEMENTO 

LOJA 

MUNIC1P10 

PATO BRANCO 

TELEFONE 

(46) 3220-5566/ (46) 3220-5550 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 15:35:23 (data e hora de Brasília). 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 77.739.290/0001-14 

NOME EMPRESARIAL: PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$1.600.000,00 (Hum milhão, seiscentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: HELIO MARCANTE 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

CELSO SANTO MARCANTE 

22-Sócio 

MILTON MARCANTE 
22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 15:35 (data e hora de Brasília). 



26/10/2021 15:39 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR— Outlook 

RE: Orçamento de Luminária pública 

RAFA Instalações Elétricas <rafa.korli@hotmail.com> 
Ter, 26/10/2021 15.37 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com> 

Boa Tarde Elaine, desculpe a demora o Rafa está em obra desde semana passada dai está questão 
das especificações é ele q entende, segue em anexo orçamento solicitado. 

A wwwdo- retorno-1 

Att, 
Susana M.Korlikoski 
Gerente Administrativo 

RA TA 1. vutotia~ ne-tirt",ca4( 
(46)3547-2257 
(46)99906-4912(tim) 

Ampére - PR 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Enviado: quarta-feira, 20 de outubro de 2021 13:37 

Para: Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br> 

Assunto: Orçamento de Luminária pública 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX... 1/2 



RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI EIRELI 
Avenida XV de Novembro, 1003, Centro 

E-mail: rafakorli@hotmail.com Fone: (46) 3547-2257 
Ampére — Paraná — CEP: 85640-000 

CNPJ: 10.353.532/0001-66 

ORÇAMENTO DE LUMINÁRIAS 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor 

unitário R$ 
Valor total R$ 

1 

IIII 

1 150 UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 -170, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 

FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 

06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 

EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 

MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

680,00 102.000,00 

1 1 80 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15° GRAUS, LUMINÁRIA E 

FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 

06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 

EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 

MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 

REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

765,00 61.200,00 

010 

1 1 50 UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 1M80 - L70, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15° E + 15 GRAUS, LUMINÁRIA E 

FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 

06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 
EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 

MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 
REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

863,00 43.150,00 

VALOR TOTAL R$ 206.350,00 

Ampere, 26 de outubro de 2021. 

Ass: L A • àt: 
-Susana Marciniak Korlikoski 

CPF: 052.312.419-89 

Gerente Administrativo 



Razão social: RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - EIRELI 

CNPJ: 10.353.532/0001-66 

Telefone: (46) 3547-2257 

Endereço: Av.XV de novembro 

e-mail: rafa.korli@hotmail.com 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: Caixa Economica 

Agência n2: 3857 

Banco: 328 - 2 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

(•MPRESA DE PEQUENO PORTE 

) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

) LUCRO REAL 

) LUCRO PRESUMIDO 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.353.532/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2008 

NOME EMPRESARIAL 

RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RAFA INSTALACOES ELETRICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV XV DE NOVEMBRO 

CEP 

85.640-000 
BAIRRODISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RAFA.KORLI@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 

1003 

MUNICÍPIO 

AMPERE 

COMPLEMENTO 
******** 

TELEFONE 

(46) 3547-2257/ (46) 9903-1105 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 15:40:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.353.532/0001-66 
NOME EMPRESARIAL: RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 26/10/2021 às 15:40 (data e hora de Brasília). 
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Orçamento luminárias 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Qui, 14/10/2021 08.27 

Para: Gedson Dalla Costa <gedson@cercho.com.br> 

lJ 2 anexos (53 KB) 

orçamento luminária.xls; Luminárias descrição completa.docx; 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação, conforme anexos. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/A0MkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD°42... 1/2 
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orçamento luminárias 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com> 
Qui, 14/10/2021 08:29 

Para: ELETRO CENTER <eletrocenter2014@hotmail.corn> 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

'POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMIcADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNi0wMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2... 1/1 
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Orçamento Luminárias 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Qui, 14/10/2021 08:30 

Para: edson@patoeste.com.br <edson@patoeste.com.br> 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: eN Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bC1CGOCBwD%2... 1/1 
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Orçamento luminárias 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Q1,1i, 14/10/2021 08.33 

Para: Energ Comércio de Materiais Eletricos <energadm@gmail.com> 

Bom dia 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
eN Agência n°: 

Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD°/02.. . 1/1 
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Orçamento Luminárias 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Qui, 14/10/2021 08.34 

Para: contato@empalux,com.br <contato@empalux.com.br> 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlooklive.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMARMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2b0CGOCE3wW/02... 1/1 



14/10/2021 09:23 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

eiN 

Orçamento Luminárias 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Qui, 14/10/2021 08.39 

Para: atendimento@Ispostes.com.br <atendimento@Ispostes.com.br> 

Bom dia, 

Por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

'POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: ei) Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 /3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwIY/02.. 1/1 
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Orçamento luminárias 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com> 
Qui, 14/10/2021 08.43 

Para: engenharia@chicoeletro.com.br <engenharia@chicoeletro.com.br> 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
e, Agência n°: 

Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.corn/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bC2CGOCBKr/02.. . 1/1 
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orçamento luminárias 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Qui, 14/10/2021 08:57 

Para: rafael.alencar@empalux.com.br <rafael.alencar@empalux.com.br> 

Bom dia Rafael, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Angelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 I (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMARNADAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwIY/02.. 1/2 
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RE: Zagonel contato 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Qui, 14/10/2021 09:13 

Para: mauro@quessada.net <mauro@quessada.net> 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
f iN Agência n°: 

Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300/ 3232-8318 / (46) 9 9136-5781 

https://outlook.live.com/mail/O/sentitems/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2b4DCGOCBwD%2... 1/2 
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RES: orçamento luminárias 

Rafael Alencar <rafael.alencar@empalux.com.br> 
Ter, 26/10/2021 19:39 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Cc: eletroshop@empalux.com.br <eletroshop@empalux.com.br> 

Boa noite! 

Prezados; 

Nossas luminárias LED dispensam registro no INMETRO. 

Anexo, nossa proposta. 

At;te. 

Rafael Alencar 

Empalux 

Tel. +5541 3021 3532 

Cei. (41) 99242-6994 

Email: rafael.alencar@empalux.com.br 

Skype: rafael.alencar@empalux.com.br 

® EMPALUX 
— desde 1993 — 

41 3021-3500 

www.ernpalux.com.br 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.corn] 
Enviada em: terça-feira, 26 de outubro de 2021 14:00 
Para: Elaine 
Assunto: orçamento luminárias 

Boa tarde, 

por favor pode me ajudar com orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwW/02FX. . . 1/2 
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"00 .11/4, 

RE: orçamento de LUMINÁRIAS 

sangaletti sangaletti <sangaletti@hotmail.com> 
Ter, 14/09/2021 08:24 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

bom dia, não trabalhamos com esses produtos. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Enviado: quinta-feira, 2 de setembro de 2021 19:19 

Para: compracvv@outlook.com <compracvv@outlook.com> 

Assunto: orçamento de LUMINÁRIAS 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMARYzk5AGYtMzRjNiOwMAINDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX. . . 1/2 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: SAN GALETTI / 

Telefone: 46 3242-2525 E-mail enviado em: 02/09/2021 

E-mail: sangaletti@hotmail.com 
Ligado em: ' Falado com: 

Resposta: não tem esses produtos 

Fornecedor: IMPERIO HIDRA - JOAVI 

Telefone: 46 3232-1160 E-mail enviado em: 02/09/2021 
E-mail: imperiohidra@gmail.com 
Ligado em: whats 08/09 1 Falado com: Fernanda 
Resposta: não tem 

Fornecedor: ENERLUZ 
i Telefone: 46 3242-3038 1 E-mail enviado em: 02/09/2021 

E-mail: "ANTONIALE ELETROLUZ" financeiroeletroluz2015@hotmail.com 
Ligado em: 08/09 Falado com: Lucas 
Resposta: não tem esses produtos 

Fornecedor: ENERG 
Telefone: 3232-1871 E-mail enviado em: 02/09/2021 
E-mail: energadm@gmail.com reenviado em 26/10 
Ligado em: 08/09/2021 / 23/09 reenviado 
13/10 10 reenviado dia 20/10 com nova 
descrição 

Falado com: Alexandra 

Resposta: recebido e-mail em 15/10 

Fornecedor: ELETROCENTER 
Telefone: 46 3242-3935 E-mail enviado em: 02/09/2021 
E-mail: eletrocenter2014@hotmail.com 
Ligado em: 08/09 reenviado 13/10 10 
reenviado dia 20/10 com nova descrição 

Falado com: Carla 

Resposta: 

Fornecedor: PATOESTE 

Telefone: 46 3220-5566 E-mail enviado em: 02/09/2021 
E-mail: edson@patoeste.com.br luan@patoeste.com.br reenviado 26/10 
Ligado em: 13/09/2021 / 28/09/2021 Falado com: Edson 

Departamento de Compras - Luminárias Página 1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
reenviado 13/10 reenviado dia 20/10 com 
nova descrição 
Resposta: recebido e-mail em 26/10 

Fornecedor: J. T. GIARETTA 
Telefone: 46 3242-1445 E-mail enviado em: 02/09/2021 
E-mail: orcamentos.construart@outlook.com 

1 Falado com: Irineu Ligado em: 08/09 1 

Resposta: não tem os produtos 

Fornecedor: COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE CHOPINZINHO LTDA 
Telefone: 46 3242-1130 , E-mail enviado em: 02/09/2021 
E-mail: gedson@cercho.com.br reenviado em 26/10 
Ligado em: 08/09 - reenviado 13/10 10 
reenviado dia 20/10 com nova descrição 

Falado com: Gedson 

Resposta: recebido e-mail em 09/09/2021 

Fornecedor: AQUECER E ILUMINAR 
Telefone: 46 9111-1528 1 E-mail enviado em: 13/10 1 
E-mail: mauro@quessada.net 
Ligado em: 14/10/2021 10 reenviado dia 
20/10 com nova descrição 

Falado com: Mauro 

Resposta: recebido e-mail em 26/10/2021 

Fornecedor: EMPALUX 
Telefone: 41 3021-3500 E-mail enviado em: 14/10/2021 
E-mail: contato@empalux.com.br 
Ligado em: 10 reenviado dia 20/10 com 
nova descrição 

Falado com: Lidiane/Leticia 

Resposta: não trabalham com licitação, indicou Rafael ou Lucas 41 99242-6994 

Fornecedor: LSPOSTES 
Telefone: 41 3382-2375 E-mail enviado em: 14/10/2021 
E-mail: atendimento@Ispostes.com.br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem resposta 

Departamento de Compras - Luminárias Página 2 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: CHICO ELETRO 
Telefone: 46 3223-2876 E-mail enviado em: 14/10/2021 
E-mail: engenharia@chicoeletro.com.br 
Ligado em: Falado com: Isadora 
Resposta: sem reposta 

Fornecedor: EMPALUX — RAFAEL OU LUCAS 
Telefone: 41 99242-6994 1 E-mail enviado em: 14/10/2021 
E-mail: rafael.alencar@empalux.com.br reenviado em 26/10 
Ligado em: 20/10 enviado Falado com: 
Resposta: recebido e-mail em 26/10 — dispensa INMETRO 

Fornecedor: ENGEZYS 
Telefone: 45 3223-3969 E-mail enviado em: 
E-mail: obras@engezys.com.br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: 

licitacao@zagonel.com.br 

gabriel@colferai.eng.br 

rafa.korli@hotmail.com 

Departamento de Compras - Luminárias Página 3 



MAPA COMPARATIVO 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N2 1288/2021 

PREGÃO ELETRONICO 

N2 12/2021 FRANCISCO 

BELTRÃO PR 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 58/2021 

PREGÃO ELETRONICO N° 

06/2021 CHOPINZINHO 

PR 

COOPERATIVA DE 

ELETRIFICAÇÃO RURAL DE 

CHOPINZINHO LTDA 

ENERG COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ENGEZYS INSTALADORA 

ELETRICA LTDA 

AQUECER & ILUMINAR 

EIRELI 

PATOESTE ELETRO 

INSTALADORA LTDA 

RAFAEL ZABOT 

KORLIKOSKI - EIRELI 
MEDIANA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 1 100 110 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

50W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 -170, 

LUZ NA COR 40001<, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MINIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO 7.800 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCELULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 

FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 

06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 

EM CARTA PERSONALIZADA COMO NOME DO 

MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 

REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

443,21 44.321,00 590,00 59.000,00 986,30 98.630,00 938,35 93.835,00 910,00 91.000,00 651,00 65.100,00 687,16 68.716,00 680,00 68.000,00 683,58 68.358,00 

2 1 80 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

120W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA COM 1M80 -170, 

LUZ NA COR 4000K, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO 18.700 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15' E + 15" GRAUS, LUMINÁRIA E 

FOTOCELULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 

06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 

EM CARTA PERSONALIZADA COM O NOME DO 

MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 

REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

632,39 50.591,20 1.207,80 96.624,00 1.148,80 91.904,00 728,00 58.240,00 815,36 65.228,80 765,00 61 200,00 790,18 63.214,40 

3 1 50 UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM POTÊNCIA MÁXIMA 

180W, COM REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 

MINIMA 65.000HS COMPROVADA COM LM80 - 170, 

LUZ NA COR 40001<, TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR 

DE POTÊNCIA MÍNIMO 0.98, FLUXO LUMINOSO 

MÍNIMO 25.200 LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 

ELETROMAGNTICA, CABO DE ALIMENTAÇÃO COM 

CINCO METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE ÂNGULO 

MÍNIMO DE -15* E + 15" GRAUS, LUMINÁRIA E 

FOTOCÉLULA DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 

06 ANOS ASSINADA PELO FABRICANTE DO PRODUTO 

EM CARTA PERSONALIZADA COMO NOME DO 

MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO DA LICITAÇÃO 

REGISTRO DO INMETRO E GARANTIAS. 

659,41 32.970,50 1.294,70 64.735,00 821,00 41.050,00 921,98 46.099,00 863,00 43.150,00 863,00 43.150,00 

VALOR TOTAL R$ 127.882,70 59.000,00 195.254,00 250.474,00 91.000,00 164.390,00 180.043,80 172.350,00 174.722,40 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 28 de outubro de 2021. 

ç••••• p 

Elaine Bortolotto 
Departamento de Compras 
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PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX! 2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria n° 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, que 
no dia xx de xxxx de 2021, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 
às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA 
DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme especificações contidas no termo de referência 
— ANEXO I, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n° 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n° 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n9 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das XXhXXmin. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às XXhXXmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 
telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 06 (seis) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 174.722,40 (cento e 
setenta e quatro mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), observados os 
valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente 
edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição de luminárias públicas de LED, justifica-se para atender à necessidade de 
manutenção e conservação da iluminação pública, sob responsabilidade da Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo. 

4.2. Tendo em vista que as luminárias solicitadas precisam substituir as que estão queimadas. 
Necessitando assim que a aquisição para troca para que não haja transtorno ao 
funcionamento, prejuízo e comprometimento na execução das atividades realizadas pela 
população. 

4.3. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.3.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

4.3.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 06 (seis) 
meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida efetuará 
as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 
registrados no certame. 

4.3.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

4.3.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 
qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.3.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

4.3.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades 
são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 
solicitantes. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente MEI, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos; 
b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 79; 
f) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição 
do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.9 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https:fiservicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ailiConsultarlmpedidos.aspx e 
no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n9 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 
(Horário de Brasília). 

8,3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.bd, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 
da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 
denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a licitante 

apresentar a "MARCA e MODELO DE CADA LOTE", e "Valor total do 

lote" (conforme figura abaixo). 
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Lote (n• 1) 

Resumo lota Aquisrção oe veiculo 

Tratamento aplicado Cr' tratamento driereniaario para laErEPR'COOP Watà2021 

valor total ao lote I Rai 9 999 999 99999 

Dee cricão,V.)oservacries lOpcionat Conrorrne rnstrumento conrx-aiCoo 1 

teste 
44111= 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 
inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1, EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
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8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorgov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
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Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n° XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal ng 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n° 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempreendedor 
individual — MEI, microempresas — ME e empresas de pequeno porte — EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com,
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
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não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida, 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
g) MARCA e MODELO dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

,...... 12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

• 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
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13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 19 de 45 



,,,f 4 ONEIVAC3/4 ,4$

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n° 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 
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16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo ido presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 
ido presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo ido presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo ido 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 1 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 507 2.053 Manutenção da Iluminação Pública 
08.001.15.752.0031.2.053 

383 3227 3.3.90.30.26 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 23 de 45 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
wwwlicitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 26 de 45 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 27 de 45 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias públicas 
de LED para manutenção e conservação da iluminação pública para atender a Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 488/2021 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMAD 
A 

UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MÁXIM VALORO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 100,00 UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 7.800 LÚMENS, 
COM FOTOCÉLULA INCORPORADA 
OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 
SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS 
ASSINADA PELO FABRICANTE DO 
PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO 
DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

683,58 68.358,00 

2 1 80,00 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 120W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 18.700 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 
FOTOCÉLULA ELETROMAGNTiCA, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO 
METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° 
GRAUS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO 

790,18 63.214,40 
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FABRICANTE DO PRODUTO EM 
CARTA PERSONALIZADA COM O 
NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

3 1 50,00 UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 180W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000H5 COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 25.200 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 
FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO 
METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° 
GRAUS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM 
CARTA PERSONALIZADA COM O 
NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

863,00 43.150,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 174.722,40 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de luminárias públicas de LED, justifica-se para atender à necessidade de 
manutenção e conservação da iluminação pública, sob responsabilidade da Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo. 
2.2. Tendo em vista que as luminárias solicitadas precisam substituir as que estão queimadas. 
Necessitando assim que a aquisição para troca para que não haja transtorno ao 
funcionamento, prejuízo e comprometimento na execução das atividades realizadas pela 
população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 
estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 
Pública. 

4. Avaliação do Custo: 
4.2. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 174.722,40 (cento e setenta e 
quatro mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), conforme planilha de médias 
em anexo; 
4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 30 de 45 



• 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014. 
6.4. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional conforme 
dispõe o Art. 22, §32, inciso I e II, "a" e "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 
2021, por não ser considerada vantajosa ao município e assegurando maior competitividade 
entre os fornecedores. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 
contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 
todas as condições estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 
produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
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8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 
Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas 
e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem 
de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 
produto. 
10.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 
determinados pela ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 
da COPEL — Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 
manutenção da rede de iluminação pública. 
10.4. A Detentora deverá fornecer uma GARANTIA mínima de 06 (seis) anos. 
10.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade 
da Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 
método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 
deslocamento. 
10.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
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dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 
produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 
contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 
constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim 
o pagamento. 
10.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 
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12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 
8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n° 7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 29 de outubro de 2021. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

000115 

Li 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2021, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 xx/2021 

Razão Social: 
CNP.): 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTDE 
ESTIMADA UNID. CÓDIGO 

PMCV DESCRIÇÃO 
A MRCA 
e 

MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 100,00 UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 -170, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 7.800 LÚMENS, 
COM FOTOCÉLULA INCORPORADA 
OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 
SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS 
ASSINADA PELO FABRICANTE DO 
PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO 
DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

2 1 80,00 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 120W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 18.700 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
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INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 
FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO 
METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° 
GRAUS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM 
CARTA PERSONALIZADA COM O 
NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

3 1 50 00 , UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 180W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 25.200 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 
FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO 
METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° 
GRAUS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM 
CARTA PERSONALIZADA COM O 
NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

, : n 

L.}5/

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Angelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n° xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme 
especificações contidas no termo de referência — ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n2
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n° 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n° 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n° 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 
n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n° 10.024/2019 e legislação 
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 
e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de conformidade 
com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes 
integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 
discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VL 
UNIT 

VL TOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(xxxxxxxx) 
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Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, de 
xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 507 2.053 Manutenção da I luminação Pública 
08.001.15.752.0031.2.053 

383 3227 3.3.90.30.26 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
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deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n2 xx/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

, lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Si. jplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizan ela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUR,SARRETO 
Prefeito Mifl pai 

Registre-se e Publique-se 

o de S9T a Centenaro 
Sec, etário Municipal de 
AdMinistração e Fazenda 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 — Fax. (46) 3232-1016 e-mail: administracao coronelvivida.pr.gov,br 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA 

EDrrAi. DE PREGÃO ELETRÔNICO N" (2021 
PROCESSO N'4412421 

UASG Pr•  4011996 

O Municipio de Pato Branco. DAS/2 450,/516. 21000 ,00 da Pregoeira Lierase 

Aparecido Maysinl. torna publico aos interessados, no Processo de 
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aquisição 46 103000100$ e prestação de ser, iços dc instolação de Sistema de 
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ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001)2021 
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00 2021 00 *ema. itens permanecem ,nafterad. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002(2021 

O &limo Senhor sorri. Pirisiont• eu Conivoica i01em0.n.4~ 001504, no uso 
do suas arena.* laia& CenrOCa et Emes Unhares Prefeitos para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA N • 00212021 a meiam 0(0 *4 05 00 *00,40 00 
2021. at 06n00enin. 
A inf•gia onponirot nos sogvAteSemlipmços ',arraia:os 

CIRUSPARjo, 
irirtrrtissrars•°:gis,,,n4,,,,m 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Reuniâo Ordinária 

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urpènclas do 
Sudoeste do Paraná • CIRUSPAR. Sr Disnei Luourni. ustando de sues 
atribuições legais especialmente as contidas na Lei federai re 11 107, de 00 

Ui Abril d. 2005. no Decreto Federal n° 6 007. ao 17 de onero de 2007 no 
Protocolo cle Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Deliberetive do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para teuniâo a maMar•se 
00 4,0 28 de fevereiro de 2021, $exta feira 4,000030, na 0000 00 AMSOP em 
Francisco Seittão/PR 00)5 10540' 01 00901001 030t0 

A11,11,110. O. P...0 0 o. Coo.. MO ,
2 Demonstrativo ao panorama atuai do consorcio. 

3 Em.,..Inn ,fment. 
4 Assuntos Gerais 

Atenciosamente, 

Paio 8171000 18 4* Nitiertroto cht 2021 

Dum. Luquani 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivic a 
Sexta-Feliz. 19 cie Fevei eito de 2021 Anal,/ - Ediçáo N, 0651 

n'. 01 de 11/0212019. combinado com o Edital n°, 0912019 de 02/05/2019(aprovadosi 
heraologaclosa DECRETA 
Art. 1". Nomear. sob a égide do regime jurídico Estatutario, JULIANA SCHENATO. 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. if 5.855.082-5 SSP1PR para exercer o cargo d 
Professor Municipal. com 20 (vinte) horas semanais. enquadrado(a) na Classe -A" i u 1 
escolandade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de' mento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso P • ico de Provas e 
Titulas conforme resultado homologado pelo Edital n°, 09/2019 de 02, 512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019-Edição 7378, obedecida á classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de 
Educação. a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristovão. neste Municipio. 
Art. 2. A posse, desde que atendido OS demais requisitos para investidura constante 
do Edital cie Concurso Publico aberto sob ri°. 001 de 11102/2019. e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104/20202. dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhara cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Municipio de Coronel Vivida-Estado do Paraná, a Lei Complementar 
nu. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Municipic de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27104I2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 

• d
Dl:aições constantes no Orçamento Gera! do Municipio para o exercício corrente. 

. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
;1 contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 

17 i;dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132' da República e 660 do Município. 
ANDERSON MANIOUE BARRETO-Preteito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sãmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal ao Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N". 7.541, de lide fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital ri'. 001 de 11 /0 2/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARANÁ. no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o- do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e lendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n'. 056 de 27/04%2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Unico dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR). Lei 2.991)2020 de 
27/0412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional ao Magistério), e o Edital de Concurso Publico, aberto sob 
n". 01 de 11/02/2019, combinado com o Editai n° 09/2019 de 0210512019tapr0vados1 
homologados). DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime erradico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ. portador(a) da Cédula de Identidade R.G. a°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe -A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado nomologado pelo Edital n'. 
09/2019 de 02/0512019. publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 0310512019-Edição 
7378. obedecida à classificação final. 

rágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria4a 1
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto-SEMED-Departamento de Educação, a 

. posição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia. neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2' a 63 feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n`. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n". 

.05612020 de 27.104/20202. dar-se-á no prazo de 15totunze) dias contados da publioacão 
deste ato 
Art. 3'. A posse e a entrada em exercício sujeitam ala) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Municipio de Coronel vivida-Estado do Paraná, a Lei Compiementar 
O. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27104/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções. os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
cias do mês de fevereiro de 2021. 132' da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIOUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sámara de Moraes Spagnoli 
Secretario Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

• 

Pnina 2. 005 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011. de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARANA. no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, nara 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021 
composto pelos Seguintes membros: 

NCt,..1E. CAF'.(30 i coF. r,in IDE \:).¡!_,ArE: ri,  1 

piada, Une..zuod,.. Prewevrte (32 434 9,1t.,-,A' ts e is? t00.0.1:0'",

Fe•rando G% QM , OS Mac:, ts,t•a-,ai, E iet,r, l 044.b.5.0.169-iii R. 7C.d6"1-47PR 

ana fe.,be, ta Semr,,,,, Mentyd Ofèhvo I 050.804 36047 ri 4i )

,ele l'Ate,o1,1u Memerd Efet,o i 031.467.7%-27 7 40.3.,:44-9' PR 

Ahne M,Rn dos Santos CMIC.Va MetrWo Sapiente 052 300 450, 1e ,á 782 05.5.1.P;t 
: 

0ot4..1, .Lnattair SItzpai.x.x. Nitn..ra Surtem 041 032.719-n0 0101 :64 eftM 
Eituin.3ata ver% Spont,olz *.lemoro Sua!, e ! 029 222 Eiee-C3 e etit 3324,P5 

Flay,sne Cabeai S'it'sws Memoro Suplente 1077 571;I09.00 12.612 ",57-2;PR ' -i 

Art. 2). DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO. Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões. o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente. sem qualquer vejuizo 
ao trâmite do processo. 
An. a.. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 dezessetei 
dias do mês de fevereiro de 2021. 132° da República e 66' do Município. 
ANDERSON MANIOUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107. de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal ri' 6.017. 
de 17 de janeiro de 2007. no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7". 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 10 DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio PúdliCO Intermunicioal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 ata 18 de 
fevereiro de 2022. Composta pelos seguintes membroW 

NOME 
l ne 

CARGO CPF N" . IDENTIDADE hl' 1 
Presidente lana Roberto Sch d , i 050.669.369-47 8.407.675-91PR 

LiEliene A. de Proenclo da silva Membro 830.792.039-68 .6.566.505-0/eFU 
Leila Mareoline Membro , 031.467.799-27 :7.403.644-97PR- 1 
Fernando de Quadros Abetti Secretáno 344.650.189-16 8.178.961-4/PR !

Art. 2° DELEGAR poderes para. lane Ruberta Schinie, Presidente da Cornissao. para 
assinar editais, avisos e oficias decorrentes de licitações. 

Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
dispos:Oes em contrario. 
Gabinete do Presidente do Consamo %Nice Intermunicipal para o Dasentmhnntarito 
Sustenievel da Região Sudoeste Pinhas do Estado do Paraná. aos 18 icie7oitoi das do mós 
de fevereiro de 2021. 

Ancierson tvtanique Barreto 
Presidente cio Consórcio Pinhais. 

LExpub, 12: Olc:al assolado Elstronidamome com Coofficodo Padmk 
;CP-Ilesa O 1,Sumc:d4o de CO,odel távida Paraná - Cr4PJ! 
ov i* çtc.CS 455.'0001-56 se Garantu 03 ataenbottade deste 
ouuntenta. desde me vtaiaiizado através 00 550 ("-fia) 
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• Nacionpl • Ministério cls Ciancis e Tecnosogie 

Para consultara autenficidade do nilk. 
carimbo do tempo, informe o 

cadigo ao lado no cite 3918599661 
F• UNGR 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10 (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 20 O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

r 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

LítiC, 
Pau-lo Ricardo de Souza/Centenaro 

Diretor do Departamento 
de Administração 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço.  Pregão Eletrônico número 

67/2020. Processo n" 141/2020, OBJETO: Implantação de registro 
dc preços para futura c fracionado aquisição dc produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidades da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscallfaiura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.* 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Municipio de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva cont o valor de RS 4.323,80. 
ARP n." 03/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 
Brust de SOL17za com o valor de R$ 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesck Comércio e 
Distribuição de Embalagens Lida, com o valor de RS 197.551,67. 

ARP n." 05/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eircli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n." 
06,2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Partes: Município de 
Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n.° 08/2021. Partes: Município de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548.72. 
ARP n." 09/2021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria dc Papeis E1RELI, com o valor de RS 38.278,50. ARP 
n." 10:2021. Partes: !Município de Pato Branco e F.ngeply 

41,istribuidora e Serviços Ltda, com o valor de R$ 17.140,31. ARP 
1 1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

chadel Costa, com o valor dc RS 9.147,00. ARP n.° 12/2021. 
Partes: Município de Pato Branco c Formula - Comércio e 
Ser, iços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARE n." 13/2(121. 
Partes: Município de Pato Branco e Gra.icle Lemos, com valor de 
RS 4.998,90. ARI' n." 14/2021. Partes: Municipio de Pato Branco 
c HB Sul Comercio de Alimentos tida, com o valor de RS 
371.77/1,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELL com o valor de RS 27.304,50. ARI' 
n." 16/2021. Partes: Município de Pato Branco c Marcelo Simoni, 
com o valor de R$ 19.180,62. ARP n.° 17121)21. Partes: Município 
de Pato Branco e Multi.' Comercio e Distribuição Lida, com o 
valor de RS 31.558.65. ARI' n." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de ItS 84. 152,60. AR? n.°

19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EfRELL com o valor dc RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Lida, com o valor de RS 222.400,00. ARP n.° 
21/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Santana Wemeck 
Comercial EIRELI, com o valor de RS 11.688,70. ARP n.°

22/2021. Partes: Município de Pato Branco c Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 
602.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Municipio dc Pato Branco e 
Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021 Partes: Município de Pato Branco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, com o 
valor de RS 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Robson Cantil - Prefeito. 

CAMARA MUNICIPAL DE MARIGPOUS - PR 
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111,READOR SOLISMAR GERrlINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MAR:C/POLIS-PR, Nosso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
DECRETA: 

DECRETO ADMINISTRATIVO N°01 I202L 

Art.1.. Fica estabelecido o perlado de Mnas coletivas, a todos os servidores, 
no imbuo da C,,Imara mumopal de Maribpoiss, que será de 11 de janeiro a 31 de 
janeiro de 2021. 

Art.2.. O gozo das férias estabelecidos no artigo 1° serão registradas na vida 
funcional de cada servidor da seguinte forma: 

I - para os servidores com periodos de férias acumuladas, o mais antigo; 
EI - para os servidores que ainda elo completaram o oerlocio aauisitivo e 

não se enquadram no Inciso I, o próximo parindo aquisitivo de ferias a que o servidor 
tiver direito. 

Art.30. Não haverá prejuízo Quanto ao pagamento do adicional de férias a que 
lar jus u servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso TI do artigo 2., o adicional de lérias 
será pago na data em soe O servidor complear o periodo aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor na data de sua [medicação. 

mandoom, 06 de janeiro de 2021. 

Solisrnar Germinimi de Souza 
Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ n° 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.674/0001-16, com o valor 
total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n° 
22.327.937/0001-09, com o valor total de R$ 28,736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445.60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF n" (135.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELL inscrita no 
CNPJ n' 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ n°32.294.504/0001-58, 
com o valor de RS 38.278,50; Engeply Distnbuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n° 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, intenta no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELL inscrita no 
CNPJ n° 29.829.415/0001-54, como valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ 
no 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n° 93.577.427/0001-38, com o valor de R$ 
84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n" 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Werneck Comercial EIRELL inscrita no CNPJ N° 1 1. 186.469/0001-

83, com o valor de RS 11.688,70: Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n' 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELL inscrita no 
CNPJ n° 13.229.567/0001-86, com o valor dc R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canta - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°102/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletranieo n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistencia Social - 
Beneficio Evennial, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal ri' 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimento, e Transportes Ltda, no valor total de 
R5 73.383,75 (setenta e très mil trezentos e oitenta c trés reais e setenta e cinco 
centavos). 

Renascença, OR de ninou° de 2021 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 00006/2021 de 00/01/2021 
Nemeação de RONAN ERNZEN tura exercer o caio de Secretário Municipal de Saúde. 
PORTARIA 05001/2021 de 08/01/2021 
Norreaçao de MAKENE MAR. KARVNG NORN p.ra exercer o cargo de Semeie," municipa' de 
Promoçie tocai. 

PORTARIA 00008/2021 de 03/01/2021 
Nomeatao de CLAU010 CEM cera exerce, o cario de Setretino Munlcga, de AincAura e New 
Ambiente. 
PORTARIA N. 009/2021 de 08/01/2021 
Norneaçào de ROSANA S. KUNZ para exerce, ' cargo de Semeara MunlapaI de Edocacto, Cultura e 
Export.. 
PORTARIA CO' 010/2021 de 08/01/2021 
Nomemao de GESSO ROISERTO CNIOQUETTA ova exercer o cargo de Secreta, * Mowcipat de 
AdmiOstraçào e Finanças. 
PORTARIA tat 011/2021 de 88/01/2021 
OergnacSo de CIUSTANO ROBERTO RAPACHI, ora exercer o cargo de Diretor do Departamento de 

scan. 
PORTARIA 00 012/2021 da 01/01/2021 
Desinação de MARINETE A005E009 Cm0C/OET, A cura els,.e o cago de Curetora da Escola 
Municipal 0.1441C0 mato 
PORTARIA 09013/2021 de 08/01/2021 
DeVinacSo de JACKSON ROBERTO SCHNEIDER para .3 tent11 o cara* de Diretor do Departamento de 

Contabihdade .1 , 6i/tacão. 

PORTARIA N. 014/2021 de 08/01/2022 
Corcede Feras de 30 dgx111/01/2021 09/02/2021) ao servidor AMiLTON ARAÚJO. 

A pu054430 r3 mteara dos .1101 1C-"ra encontram,* thatunNes 00 $4.1.0011/ ndt,0 Neto:n.o: 
Into://enerwaterlornonkloal.combriffino, edisao do 0a 11 de JANEIRO de 2021, conforme A0orUatna na 
927 de O,  de Anho de 1017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS • DECRETO N.  003 12021 • DATA: 080112021 
Súmula Cna a Comissào Permanente de Acompanhamento e de Gastando Pleno de Carreira 
Mario Eduardo Lopee Paulek, Prefeito Municipal. no uio de suas atribuiçõee legais DECRETA. AI 
1° • Conlo,me o orno 96 da Lm 01r2019 Oca criada a Comissão Permanente de Acompanhamenio 
a cle Gest.. Plano de Canada, tomo eletivo de desempenhar sua execução e participar da 
elaboração rms normas pera s. funcionamento. An 2. • Os componentes DA COMISSÃO sertio-
Ser.' Dal'Sanl - Clinton do Deputamo. de Educação e Cultura. RCI 6.784.2584 Cuovena 
Lamineis Fortes. Professora RG 14.842.99105 Ana Paula Apar.da Brum -Proles,,,,. RG 
10.818.710-7 Anal. Zanus Feio, Professora RG 9 520 847-9 Wagner Lola Moio - Professor. 
RG 9.422 588-4 Ma Paula Uno Sovem -Professora: RG 9.564.718.9 Fernanda Aparecida 
Pacheco - Professora, RG 9.284.499.5 Aramaria Gomes Peneire Alves - Professora. RG 
8.826.489-3 Joice de Nmeide dos Sentos - Protetora: RG 12.783.3514 Doiro. Measse Vieira - 
Professora RG 9.843.305-8 Art. 3'- Esse Doioreo entra em Ngor na data de sua pubicação. 
revogadas as disposições em contnáno. Gabinete do oreMito munidos' em 08 oe guieiro de 
202) Moio Eduardo LODOS Pule - Prefeito Municipal 

DECRETO N' 02912021 
Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 
AdminiStrativ0. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, causo de sues atribuições legais previstas 
coco 43. Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1' • Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor JACKSON ALVES 
PEREIRA, portador do RG n° 13.135.855-5 SSP/PR. CPF n° 094.420 709-08. para exercer 
as funções do cargo de Chefe de Departamento Administrativo, Símbolo CC-5, instituído 
pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a allerad10 da Lei Municipal n° 
2.567/2016. 
An. 2'- Este decreto entra em viom na data de sua publicação. revogadas as disposig3es 
em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANA, EM 
08 DE JANEIRO DE 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 03012021 
Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 
Planeamento. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de suas atnixdções legais previstas 

no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Mursopel, 
DECRETA: 
AO 1. • Fica nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 
CLEMENTE SANTIN, portador do RG n° 33318335 SESP/SP. CPF n° 219346.268.00. 
para exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento, Simbdo CC.2. instituido 
peie Lei MuNcipal n° 1.484/1997. considerando a alteração da Lei Municioal n° 
2567/2016. 

Art. 2'- Este decreto entra em vige na data de sua publiceção. revogadas as disposições 
em contrario. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANA, EM 
080E JANEIRO DE 2021. 
FtAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita ArsiniciPal 

PATO BRANCO. PR 
;.tua Nestor ,C.Vjla 63 Bairro Vila r.speranç4 
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição N° 0624 Página 3,4.e03 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR. percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos. da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abattl Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8iPR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 

. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrario, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

• t ,

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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EGP ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBL ICA TCEPR IR SuNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANU 

Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba. 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/S IS EGP/S ISEG PValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e12f &nrCPF=4465018916 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 048, de 29 de outubro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 1°. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador da cédula 
de RG n°. 8.178.961-4 SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de Licitações, a partir 
de 10 (primeiro) de novembro de 2021 à 10 (dez) de novembro de 2021. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de outubro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Munici al de 

Administração e Fazenda 

Sâmara de 9 Spagnoli 
Diretora do partamento 

de Gestão, e Pessoas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida— Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br CORONEL VIVIDA 

CIDADE PARA TODOS 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA 048, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 

PORTARIA IN'. 048, de 29 de outubro de 2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime Unico dos 
Servidores Municipais de Coronel Mvida-PR), e a Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de 
Remuneração dos Funcionários), 
Art. 1°. DESIGNAR, o servidor municipal ~ANDO DE 
QUADROS ABATII, portador da cédula de RG n°. 8.178.961-4 
SSP/PR, para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 10 (primeiro) de novembro de 2021 à 10 
(dez) de novembro de 2021 à 10 (dez) de outubro de 2021. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais 
atribuições exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de 
lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto correrão pelas dotações constantes no Orçamento 
Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 29 (vinte 'e nove) dias do mês de outubro de 2021, 
132° da República e 66° do Município. 

AlVDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fa7enda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código klentificador:43932EE5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 01/11/2021. Frlição 2381 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www. diario municip aL c o mb r/amp / 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 165/2021 

PROTOCOLO N2 147/2021 

DE: Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 09.11.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 
futura e eventual aquisição de luminárias públicas de led para manutenção e conservação da 
iluminação pública para atender a secretaria de obras, viação e urbanismo. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Aquisição de luminárias 
públicas de LED para manutenção e conservação 
da iluminação pública. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para implantação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de luminárias públicas de LED para manutenção e conservação da 
iluminação pública para atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo de Coronel 
Vivida-Pr, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos (fls. 03/09). 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n2 8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n2. 488/2021; 
c) Dotação orçamentária (fls. 12); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 80/124); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 125/134); 

Na sequência, através do ofício n° 165/2021 de 09.11.2021, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n2 8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12 do referido diploma legall, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 32, inciso II, da Lei n2. 10.520/2002 estabelece que: 

1 Art. 12 da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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"Art. 32 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(•••) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição:" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32. Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

(—) 
§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n2 10.520/2002, o Decreto n2 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei ri2 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br UMA 
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"I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32. INCISO 1. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se cia legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fls. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendol 

2 Lei n° 10.520/2002, art. 3°,1; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°,111a. 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

IML DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32. INCISO II. DA LEI 10.520/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto 
n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

H.M. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32. INCISO HL DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso I, do artigo 3°, da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
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definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 

dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 3°, inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 

ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n2 4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

3 Art. 18, I da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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O Decreto Municipal n° 6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5° do art. 2° do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-
1? Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial par 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência 
recursos suficientes para acobertá-la. 
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} 
Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n2 8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

licitatório. 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 

VIII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n2 3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem c 

4 Art. 18,1 da LC ng 123/2006; Art. 6g do Decreto ng 6.204/2007 e art. 34 da Lei ng 11.488/2007. 
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habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n2 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Crael Vivida-PR, aos 10 de nov o de 2021. 

Ti go Bernardo 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

eida 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 141/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO. 

DATA: 10/11/2021 

ABERTURA: 25/11/2021 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 141/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP 

1. PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Fernando de Quadros Abatti, designado pela Portaria n2 48 de 29 de outubro de 
2021, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 76/2021, do tipo 
menor preço, POR LOTE, que no dia 25 de novembro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará 
abrindo as propostas de preços e que às 09:30 (nove horas e trinta minutos), estará abrindo 
a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br,
destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 
conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I, deste Edital e demais 
anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n9 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n9 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n9 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 12/11/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/11/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/11/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 25/11/2021, às 09h30min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais indormações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, 

conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 06 (seis) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 174.722,40 (cento e 
setenta e quatro mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), observados os 
valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo I do presente 
edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição de luminárias públicas de LED, justifica-se para atender à necessidade de 
manutenção e conservação da iluminação pública, sob responsabilidade da Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo. 

4.2. Tendo em vista que as luminárias solicitadas precisam substituir as que estão queimadas. 
Necessitando assim que a aquisição para troca para que não haja transtorno ao 
funcionamento, prejuízo e comprometimento na execução das atividades realizadas pela 
população. 

4.3. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.3.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 
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são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

4.3.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 06 (seis) 

meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida efetuará 
as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 
registrados no certame. 

4.3.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

4.3.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 
qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 
quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.3.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 
em igualdade de condições. 

4.3.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades 
são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 
solicitantes. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão exclusivamente MEI, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto 
nos respectivos atos constitutivos; 
b) Que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
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a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2 15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definição 
do art. 32 e parágrafos da Lei Complementar n.2 123/06; 
j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx e 
no sítio da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
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6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n9 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00m1n do dia 25 de novembro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 
da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 
denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a licitante 

apresentar a "MARCA e MODELO DE CADA LOTE", e "Valor total do 
lote" (conforme figura abaixo). 
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6,2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 
própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 
os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 
sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 
"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 
inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 
vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
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8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUB1TEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br,

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cm)i), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.ius.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72
da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, inciso 
III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 
Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
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Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 25 de novembro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 76/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 
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* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n° 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempreendedor 
individual — MEI, microempresas — ME e empresas de pequeno porte — EPP. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabi l idade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com,
a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mai ls que, por qualquer motivo, 
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não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 
sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do  licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Telefone, e-mail; 
c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
g) MARCA e MODELO dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 
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13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 
penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no 
horário compreendido entre 08:00 a 17:30 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 
antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 
forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Ângelo Mezzomo, siri°, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 
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15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal ng. 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 19 e 29, da Lei Federal n9- 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 20 de 45 



000164 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo 
I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
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00M5 

j 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 507 2.053 Manutenção da Iluminação Pública 
08.001.15.752.0031.2.053 

383 3227 3.3.90.30.26 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

,---, condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n° 
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
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29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, sh — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
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emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 
Vivida quanto do emissor. 
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29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 
e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1— Termo de referencia. 

Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
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Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

9001-1. 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

000172 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de luminárias públicas 
de LED para manutenção e conservação da iluminação pública para atender a Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 488/2021 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMAD 
A 

UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 1 100,00 UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000H5 COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 7.800 LÚMENS, 
COM FOTOCÉLULA INCORPORADA 
OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 
SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS 
ASSINADA PELO FABRICANTE DO 
PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO 
DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

683,58 68.358,00 

2 1 80,00 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 120W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 18.700 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 
FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO 
METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° 
GRAUS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO 

790,18 63.214,40 
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FABRICANTE DO PRODUTO EM 
CARTA PERSONALIZADA COM O 
NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

3 1 50,00 UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 180W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 25.200 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 
FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO 
METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° 
GRAUS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 
06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM 
CARTA PERSONALIZADA COM O 
NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

863,00 43.150,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$ 174.722,40 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de luminárias públicas de LED, justifica-se para atender à necessidade de 
manutenção e conservação da iluminação pública, sob responsabilidade da Secretaria de 
Obras, Viação e Urbanismo. 
2.2. Tendo em vista que as luminárias solicitadas precisam substituir as que estão queimadas. 
Necessitando assim que a aquisição para troca para que não haja transtorno ao 
funcionamento, prejuízo e comprometimento na execução das atividades realizadas pela 
população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 
estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 
Pública. 

4. Avaliação do Custo: 
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4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

.." sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014. 
6.4. Não deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local e regional conforme 
dispõe o Art. 22, §32, inciso I e II, "a" e "b" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 
2021, por não ser considerada vantajosa ao município e assegurando maior competitividade 
entre os fornecedores. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 
contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 
todas as condições estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 
produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total 
ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
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8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 
Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas 
e horários determinados pela Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem 
de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 
produto. 
10.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 
determinados pela ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 
da COPEL — Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 
manutenção da rede de iluminação pública. 
10.4. A Detentora deverá fornecer uma GARANTIA mínima de 06 (seis) anos. 
10.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade 
da Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 
método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 
deslocamento. 
10.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
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J 7/
dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 
produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n9 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. ng 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
10.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 
contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 
constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 
nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim 
o pagamento. 
10.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 109- (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 
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12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 06 (seis) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

0. 11. 15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 29 de outubro de 2021. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 35 de 45 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 76/2021 

,..... A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 
III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n9
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 76/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
— PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 76/2021, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR 
Pregão Eletrônico n2 76/2021 

Razão Social: 
CN P_I: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

LOTE ITEM QTDE 
ESTIMADA UNID. CÓDIGO 

PMCV DESCRIÇÃO 
MARCA 

e 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 1 100,00 UN 22136 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 50W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 7.800 LÚMENS, 
COM FOTOCÉLULA INCORPORADA 
OU TOMADA, MAIS FOTOCÉLULA 
ELETROMAGNTICA, CABO DE 
ALIMENTAÇÃO COM CINCO METROS 
SEM EMENDAS, LUMINÁRIA E 
FOTOCÉLULA DEVERÃO TER 
GARANTIA MÍNIMA DE 06 ANOS 
ASSINADA PELO FABRICANTE DO 
PRODUTO EM CARTA 
PERSONALIZADA COM O NOME DO 
MUNICÍPIO. APRESENTAR NO ATO 
DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

2 1 80,00 UN 22137 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 120W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 18.700 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 38 de 45 



O O O I 2 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 
FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO 
METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° 
GRAUS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM 
CARTA PERSONALIZADA COM O 
NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

3 1 50 00 , UN 22138 

LUMINÁRIAS PÚBLICA LED, COM 
POTÊNCIA MÁXIMA 180W, COM 
REGISTRO NO INMETRO, VIDA ÚTIL 
MÍNIMA 65.000HS COMPROVADA 
COM LM80 - L70, LUZ NA COR 4000K, 
TENSÃO 110 A 220 VCA, FATOR DE 
POTÊNCIA MÍNIMO 0,98, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 25.200 
LÚMENS, COM FOTOCÉLULA 
INCORPORADA OU TOMADA, MAIS 
FOTOCÉLULA ELETROMAGNTICA, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO COM CINCO 
METROS SEM EMENDAS, AJUSTE DE 
ÂNGULO MÍNIMO DE -15° E + 15° 
GRAUS, LUMINÁRIA E FOTOCÉLULA 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA 
DE 06 ANOS ASSINADA PELO 
FABRICANTE DO PRODUTO EM 
CARTA PERSONALIZADA COM O 
NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR 
NO ATO DA LICITAÇÃO REGISTRO DO 
INMETRO E GARANTIAS. 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/ng - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o ng 
967.311.099-91 e RG ng 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 
(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o ng xxxxxx e RG ng xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021, do tipo menor preço 
por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme 
especificações contidas no termo de referência — ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal ng 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ng 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal ng 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal ng 123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal ng 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei 
Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal 
ng 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2 10.024/2019 e legislação 
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 
e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, de conformidade 
com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes 
integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 
discriminado: 

LOTE 
ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA 

VI 
UNIT 

VL TOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(xxxxxxxx) 
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Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses, de 
xx de xxxxx de 2021 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 507 2.053 Manutenção da I luminação Pública 
08.001.15.752.0031.2.053 

383 3227 3.3.90.30.26 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
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deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n° 76/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
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J 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto xxxxx 
Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°76/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIA 
PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 081.100min do dia 12 de novembro de 2021 até às 08h00min do dia 25 de novembro 
de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 25 de novembro de 2021. Início da disputa de 
preços às 09h30min do dia 25 de novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
174.722,40. Prazo de execução: 06 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
10 de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti - Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3052/2021 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Schmitt Comércio de Aviamentos e Acessórios Ltda - Me, 
inscrita no CNPJ /MF sob o n°08.178.810/0001 -44. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais e artigos de decoração para a realização de confecção dos 
enfeites de Natal para o Município de Itapejara D'Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Dispensa de Licitação N° 022/2021. 

"V 
or do Contrato: RS 16.513,50 (Dezesseis mil, quinhentos e treze 
is e cinquenta centavos). 

. igência. De 10 (dez) de Novembro de 2021 até 10 (dez) de Janeiro de 
2022. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Novembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3053/2021 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Mettaeng Construtora de Obras - Eireli - EPP. inscrita no 
CNPJ /MS sob o n° 32.595.883/0001 -16 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de obras de Engenharia Civil com a finalidade de executar a 
complementação da obra destinada a Feira do Produtor, conforme 
objeto do Edital de Tomada de Preços N°012/2021
Valor do Contrato. R$ 182.423,05 (Cento e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e cinco centavos). 
Vigência: De 10 (dez) de Novembro de 2021 até 10 (dez) de Março de 
2022. 
Data do Contrato: 10 (dez) de Novembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3054/2021 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste- PR 
Contratado: De Lara & De Lara Construção e Pavimentação Lida 'Me, 
inscrita no CNPJ fMF sob o n° 32.913 003/0001 -02. 
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de obras de Engenharia Civil com a finalidade de executar 
pavimentação poliédrica com pedras irregulares em trechos localizados 
na Zona Rural do Municipio de Itapejara D'Oeste - PR, conforme 
Convênio firmado entre o Municipio de Itapejara D'Oeste e o Governo 
do Estado do Paraná através da Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento, conforme objeto do Edital de Tomada de Preços N° 
013/2021 
Valor do Contrato. RS 1 044.550,85 (Hum milhão, quarenta e quatro 
mil, quinhentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos). 
Vigência: 38 (trinta e oito) meses 
Data do Contrato: 10 (dez) de Novembro de 2021 
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MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRGNICO N. 58/2021. 
UASG N° 987693 PROCESSO N° 954/2021 Tipo de Licitação MENOR 
PREÇO Data da realização: 28 de NOVEMBRO de 2021. Abertura da 
Sessão: 09h00 horas. Local.  0,i.bricornoras/Ot-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tomam 
público que se encontra aberto, certame licrtatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO n°. 56/2021. do tipo MENOR PREÇO - Processo n.° 
954/2021. objetivando a aquisição de materiais para perfuração de poços 
artesianos, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz 
parle do edital, que será regido pela Lei Federal n 0 10.520/2002. Decreto 
Municipal n°38/2020. Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal n.° 8666/1993. e demais normas 
regulamentares aplicáveis it espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS -ME. EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEI E Sociedade Cooperativa IS C.) As propostas deverão obedecer ás 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital. após o credenciarnento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 

e2C, brie,,,, CCraSe.Pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no sita: váww uov.br/ccmpraslot-01 iniciando-se 
no dia 26/11/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe INFORMAÇÃO/EDITAL. O Edital de Pregão Eletrônico n°56/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP. 85.525-
000 - Mariõpolis, Estado do Paraná. no horário de expediente, de Segunda 

a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h3Omin e das 13h00 às 17h00. E-mail 
francisee.pen,.@,,eíiwaiis_pr.,gav,,b,r, Portal Transparência do Município 
ou pelos sues www mariopolis.prgov.br, na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e www gov.br/compras/pt-br - UASG N° 987693. Manópolis/PR. 
10 de Novembro de 2021 Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal 
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MUNICfP10 DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N. 485/2020. PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 80/2021. PRO-
CESSO N. 171/2020. OBJETO: A 
implantação de Registro de pre-
ços para futura e eventual aquisição 
de material médico-hospitalar, em 
atendimento às necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde. Con-
forme Lei 8.666, Art. 65, tI. "d" e 
justificativa apresentada pela Secre-
taria Municipal de Saúde, através 
do protocolo 441644/2021. As par-
tes pactuam recomposição de valor 
inicialmente contratado As demais 
condições constantes da Ata perma-
necem vigentes e inalteradas. Partes: 
Município de Pato Branco e Marin-
gá Hospitalar Distr. de Medicamen-
tos e Correlatas - EPP,Pato Branco, 
09 de Novembro de 2021. Robson 
Canto - Prefeito - Tania Maria Pe-
reira - Representante Legal 

MUNIC11710 DE CORONEL VIVI-
DA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 
26/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS 
PÚBLICAS DE LED PARA MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 
Inicio do cadastro das propostas: a 
partir das 08h0Omin do dia 12 de 
novembro de 2021 até às 08h00min 
do dia 25 de novembro de 2021. 
Abertura das propostas após as 
08h0Omin do dia 25 de novembro 
de 2021. Inicia da disputa de preços 
às 09h30min do dia 25 de novembro 
de 2021. VALOR MÁXIMO TO-
TAL ESTIMADO: RS 174.722,40. 
Prazo de execução: 06 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pre-
gão Eletrdnico estão disponiveis no 
site www I Li1aCOtà çorri,br  O edi-
tal está disponível nos sitest,
ronclvividam enabr ou www.lict• 
uçueáj,,unju. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 10 de 
novembro de 2021. Fernando de 
Quadros Abatti - Presidente da CPI,. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.' 10412021 - PROCESSO N° 
229/2021 

O Municipio de Pato Branco. UASG 450996, por rncio da pregoeira Thais 
Lave, designada pela Administração Municipal através da Portaria n ° 
1 218/2021. toma público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, com item de participaçdo exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte e item de ampla 
participaçdo, objetivando a implantação de registro de preços para futura, 
eventual c fracionada aquisição de Bioinseticida, para atender a 
Campanha de Controle e Erradicação do Mosquito Borrachudo, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. 
conforme condições fixadas, sendo a licitação do tipo "menor preço", com 

critério de julgamento -menor preço por item". em conformidade com as 
disposições contidas na Lei :V 10.520/2002, Decreto Municipal 005061.

de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 
Decreto Municipal n°8.441, de 08 de janeiro de 2019. Decreto Municipal 
000.574 de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal 009.561 de 19 de 
novembro de 2019, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, e 
subsidiariamente a Lei n" 8.666/1993 suas alterações c demais legislações 
pertinentes ó matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de R$ 137.344,00 (cento e trinta e sete mil e trezentos e 
quarenta e quatro reais). O recebimento das propostas, documentos dc 
habilitação, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio 
eletrônico. no endereço: httns:/Innsw.gombricomnras/nt-br/, horário 
oficial de Brasília - DF, conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE 
INICIARÁ ÀS 09  (NOVE) HORAS DO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 
Mi. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados 
gratuitamente (em midia digital) junto a Divisão de Licitações. na 
Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua 
Caramuru. n° 271. Centro, cm Pato Branco - PR., ou pelos sites: 
ilsvss Datobraneo,przos .br - bnps eov bri,ompras. Demais 
informações, fones: (46) 3220-1565/1566. e-mail: 
licivis_pjtobranço_pr.stos,hr. Pato Branco, 10 de novembro de 2021. Thais 
Lave. Pregoeira. 
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Paraná, 11 de Novembro de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X 1N" 2388  003191 
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica obrigatória, no âmbito do Município de Coronel 
Vivida/PR, a divulgação do serviço disque denúncia de crimes ou 
infrações contra o meio ambiente, disque 181. 

Parágrafo único - Será obrigatória nos seguintes estabelecimentos: 
comércio em geral, órgãos e serviços públicos, especialmente os 
veículos destinados ao transporte coletivo público municipal. 

Art. 2" - Fica assegurada ao cidadão a publicidade do número de 
telefone do disque denúncia por meio de placa ou cartaz informativo, 
afixadas em locais de fácil acesso, de visualização nítida, fácil leitura 
e que permitam aos usuários dos estabelecimentos e outros a 
compreensão do seu significado. 

Parágrafo Único: O cartaz informativo poderá ser impresso em 
qualquer impressora, com padrão mínimo: formato de folha em A4; 
layout da página com orientação Paisagem; fonte Arial-45; sendo em 
negrito e sublinhado o termo "DISQUE 181". 

Art. 3° - Os estabelecimentos especificados nesta lei deverão afixar 
placas ou cartaz informativo contendo o seguinte teor: 

"Denuncie a prática de crimes ou infrações contra o meio ambiente 

DISQUE 181 

Você permanecerá anônimo e suas informações, no mais absoluto 
sigilo" 

Art. 4" - O descumprimento da obrigação contida nesta lei sujeitará o 
estabelecimento infrator às seguintes penalidades: 

I — advertência verbal; 
II — notificação escrita; 
III - multa inicial no valor de 01 (uma) unidade fiscal municipal — 
UFM e a cada reincidência aplicação de multa em dobro. 

Art. 5"- Os valores arrecadados com a aplicação de penalidades de 
que trata esta Lei será destinado ao Fundo Municipal de Meio 
Ambiente ou outro que o Poder Executivo Municipal entender 
pertinente. 

Parágrafo Único. Os recursos destinados ao Fundo Municipal do 
Meio Ambiente deverão ser aplicados na execução de projetos e 
atividades que visem: 

I — custear e financiar as ações de controle, fiscalização e defesa do 
meio ambiente, exercidas pelo Poder Público Municipal; 
II — financiar planos, programas, projetos e ações governamentais ou 
não governamentais que visem: 

a) a proteção, recuperação ou estímulo ao uso sustentado dos recursos 
naturais no Município; 
b) o desenvolvimento de pesquisas de interesse ambiental; 
c) o treinamento e a capacitação de recursos humanos para a gestão 
ambiental; 
d) o desenvolvimento de projetos de educação e de conscientização 
ambiental; 
e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, 
planejamento, administração e controle das ações constantes na 
Política Municipal do Meio Ambiente; 
f) outras atividades, relacionadas à preservação e conservação 
ambiental. 

Art. 6" - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 70 - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 
no que couber. 

Art. 8" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas,,,,) 
as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado 
do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de novembro de 2021. 

VER. JOÃO CARLOS BERTELLI 
Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 
Cristiano José Dandolini 

Código Identificador:75C5D252 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 11/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 11/2021, tipo menor preço global por lote para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para 
elaboração de projetos para construção de acessos (trevos) e 
construção de vias marginais na PR-562 no Parque Industrial Olympio 
Vanzin e em ambos os lados da BR-158 e BR-373 entre o bairro Sol 
Nascente e o trevo da PR-562, devidamente aprovados pelos órgãos 
que administram a via (PR-562 —DER, BR-158 E BR-373 — DNIT). 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de novembro de 
2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, 
sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 
381.800,00. Prazo de execução: 120 dias corridos. O edital poderá ser 
retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código IdentificadonFO7CAD54 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO PÚBLICO N° 02/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o 
LEILÃO PÚBLICO N°02/2021, tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. 
OBJETO: VENDA DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme Termo de Referência — 
Anexo I. LOCAL E HORÁRIO: Auditório Centro Cultural, no 
Município de Coronel Vivida/PR, Rua Major Estevão Ribeiro do 
Nascimento, 570, esquina com Rua Claudino dos Santos, s/n, às 10:00 
(dez) horas do dia 30 de novembro de 2021. VALOR MÍNIMO DO 
TOTAL DOS ITENS: RS 27.000,00. O edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.coronelvivida.pr.gov.br e na sede do 
Município de Coronel Vivida. Informações (46) 3232-8300 e 3232-
3779. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:45A1D24A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 76/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N°76/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
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PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 12 de novembro de 2021 até às 08h00min do dia 
25 de novembro de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 25 de novembro de 2021. Início da disputa de preços às 
09h30min do dia 25 de novembro de 2021. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 174.722,40. Prazo de execução: 06 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificadon2E1C555D 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 145/2021 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 
PARA A MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS, 
SENDO MATERIAL DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LUZES 
DE EMERGÊNCIA E MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA. COM ITEM(NS)/LOTE(S) EXCLUSIVO(S) 
PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, ITEM(NS)/LOTE(S) COM COTA 
RESERVADA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E ITEM(NS)/LOTE(S) 
ABERTO(S) PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Início da Sessão Pública: Dia: 25 de novembro de 2021, Hora: às 8 
horas e 15 minutos - Horário de Brasília. 

Valor: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 

O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, no site www.doisvizinhos.pr.gov.br e no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

Dois Vizinhos, 8 de novembro de 2021. 

LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuemberg 

Código Identificador:268F241C 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 147/2021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PULVERIZADOR AGRÍCOLA 
OBJETO DE EMENDA PARLAMENTAR VIA SISTEMA DE 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAIS DA PLATAFORMA + BRASIL 
- EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Início da Sessão Pública: Dia: 25 de novembro de 2021, Hora: às 14 
horas e 00 minutos - Horário de Brasília. 

Valor: R$ 73.460,67 (setenta e três mil, quatrocentos e sessenta reais, 
sessenta e sete centavos). 

O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de 
Licitações, no site www.doisvizinhos.pr.gov.br e no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

Dois Vizinhos, 10 de novembro de 2021. 

LUIS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuemberg 

Código Identificador:5F76D8F7 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N" 17772/2021 

DECRETO N° 17772/2021 

Declara área de utilidade pública para fins de 
construção de um Parque Ambiental. 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública as áreas de terras abaixo 
descritas, destinadas à construção de um Parque Ambiental: 

Matricula Livro 
Lotes 
urbanos n"s 

Quadra n° Área m. Proprietário 

47.258 2 04-A e 06-A 144 168,00 
Município de Dois 
Vizinhos 

I 6.792 2-BC, 03 144 795,30 
Município de Dois 
Vizinhos 

18.012 2-Roi 05 144 867,50 
Município de Dois 
Vizinhos 

20.227 2-BT 02 144 637,50 
Município de Dois
Vizinhos 

16.746 2-BC, 01 144 843,50 
Município de Dois 
Vizinhos 

47.257 2 06 e 08 144 947,70 
Município de Dois 
Vizinhos 

47.256 2 04 144 414,30 
Município de Dois
Vizinhos 

Parágrafo Único. Os imóveis constantes estão localizados neste 
Município e matriculados no Cartório de Registro de Imóveis deste 
Município e Comarca. 

Art. 2° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos-PR, aos nove dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, 60° ano de 
emancipação. 

MS CARLOS TURATTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuemberg 

Código Identificador:07A9A97D 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, torna público, para fins de direito, que 
ADJUDICA, o objeto da licitação relativamente ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2021, cujo objeto é: 
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TCEPR 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano- 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 76 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

OaJ193 

Voltar 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* 

Número edital/processo'

Descrição Resumida do Objeto* 

Pregão 

141/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS 

PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800011575200312053339030507 

Preço máximo/Referência de preço - 174.722,40 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 10/11/2021 

Data Abertura 25/11/2021 Data Registro 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

No° 

11/11/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www.coronelvividadmov,br 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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Onde Estou: INÍCIO lICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 8 

Ano: 2021 

Modalidade: Pregão Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 76/2021 

Ob¡eto R.:01S .RO DE Pf*ÇOS 1-',\I-j:A FUTURA 1 VEN.T.U.AL AQU1SiÇÂO Dc UMlNARlAS PÚBL1CAS DE LED PARA NAANUTENÇ.À0 C.:(5NSERvAÇA0 L')A 

iLUMNAC;AO •,-,UBL.C.A PARA AIENI)ER A SE-C.: A':j:k Dl: OBRAS, \PAÇÃO E: URBANISMO Vdor i -eüxrno tola, R$ 11-..i22,40. Ince do cadastro JOS 

pt000StuT a polir das 08HOOmn do de 12 do nr,ivon'bro do 2021 otõ as 08h00rrn do do 25 do i•-i0,./Cfrs.M.) ge 2021. Abertura dos prouor..-;tos 

após es 0 0Cmin do do 25 de novembro de 2021. Cio ...>rog(m as 091-',30mir, do do 2';.;do :ovorrib,:o do 201 

Anexos 

Av ,•,:e 

10i 42021 e 

111, 20°C Ensolarado 
POR 09:05 
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Caji.D5 

riOg Gmail Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.cor2,' 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2021 - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS 
DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. 
1 mensagem 

Licitação Coronel Vivida <licitacaocoronelvivida@gmail.com> 11 de novembro de 2021 às 08:25 
Para: hiltonacivi@gmail.com 

Att, 

Município de Coronel Vivida 

Licitações e Contratos 

(46) 3232-8331 (46) 3232-8304 

7. Edital - Mural Pg Eletr. n° 76-2021.docx 
557K 
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Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105 — Centro - Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (04 I ) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 10 de novembro de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
158705/2021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO N" 02/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público o LEILÃO 
PÚBLICO N" 02/2021. tipo MAIOR LANCE OU OFERTA. OBJETO: VENDA 
DOS BENS MÓVEIS INSERVIVEIS PARA A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme Termo de Referência — Anexo 1. LOCAL E 
HORÁRIO: Auditório Centro Cultural, no Município de Coronel Vivida/PR, 
Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, esquina com Rua Claudino dos 
Santos, s/n, às 10:00 (dez) horda do dia 30 de novembro de 2021. VALOR 
MÍNIMO DO TOTAL DOS ITENS: RS 27.000,00. O edital e seus anexos estão 
disponíveis no sitc www.coronelvivida.pr.gov.br e na sede do Município dc 
Coronel Vivida. Informações (46) 3232-8300 e 3232-3779. Coronel Vivida, 10 
de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti - Presidente da CPL. 

158836/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 11/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de 
Preços n° 11/2021. tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para elaboração de 
projetos para construção de acessos (trevos) e construção de vias marginais na 
PR-562 no Parque Industrial Olympio Vanzin e em ambos os lados da BR-158 c 
BR-373 entre o bairro Sol Nascente e o trevo da PR-562, devidamente 
aprovados pelos órgãos que administram a via (PR-562 —DER, BR-158 E BR-
373 — DN1T). Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 29 de novembro de 
2021, na Sala de licitações do municipio de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mczzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 381.800,00. Prazo de execução: 
120 dias corridos. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel 
Vivida. das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 
de novembro de 2021. Fernando de Quadros Abatti - Presidente da CPL 

158796/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 12 de novembro de 
2021 até às 08h00min do dia 25 de novembro de 2021. Abertura das propostas 
após as 08h00rnin do dia 25 de novembro de 2021. Inicio da disputa de preços 
às 09h30min do dia 25 de novembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 174.722,40. Prazo de execução: 06 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
c.com.br. O edital está disponível nos sim www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 10 de 
novembro de 2021. Fernando de Quadros Ahatti - Presidente da CP1, 

158829/2021 

Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 083/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARÁ ME/EPP/ME1 

OBJETO: Aquisição de brinquedos diversos, para doação às crianças 
espigãoenses carentes, por ocasião da celebração do natal, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no programa de apoio a população carente. em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 26/11/2021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo — Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.escduaoaltodoieuacu.pr,gov.br, na página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no site www.licitacoes-e.com.br e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edificio Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasilia, n" 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 10 de novembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

Fazenda Rio Grande 

REVOGACÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA IN° 02/2021 
Processo Administrativo n°. 131/2021 - Protocolo n° 13.208/2021 

Tipo: Técnica e Preço 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, REVOGA: Licitação na modalidade 
Concorrência Pública n" 02/2021, a qual tem como objeto a "Contratação de 
Serviços Publicitários", tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal de 
Comunicação, com amparo no An. 49 da Lei Federal n° 8.666/1993, conforme 
Parecer n°795/2021 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de Novembro de 2021. 
Nassib Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
158493/2021 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 
72/2021, o qual tem como objeto o "Registro de Preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios Frigoríficos, para atender as necessidades das secretarias municipais", 
e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: MERCITTA COMERCIO 
SERVICOS E DISTRIBUICAO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n" 
27.486.278/0001-77. vencedora dos itens 01, 04, 08, 09, 16. 17, 18, 19, 21, 23, 24. 
25, 29, 31, 32 e 33 com valor total de R$ 1.658.584.56 (um milhão e seiscentos 
e cinqüenta e oito mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e seis 
centavos); GT DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
n" 39.946.476/0001-55, vencedora dos itens 03, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
20, 22, 26, 27, 28 e 30 com valor total de R$ 1.352.338.74 (um milhão e trezentos 
e cinqüenta e dois mil e trezentos e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos). O 
processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme Parecer 
n° 79412021 da Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de novembro de 2021. 
Nassib Kassem Hammad 

Prefeito Municipal 
158776/2021 

PREGÃO ELETRONICO N°. 90/2021 
Processo Administrativo n°. 202/2021 / Protocolo n° 51267/2021 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Registro de preço para aquisição de Gêneros Alimentícios referente 
aos itens fracassados e desertos no Pregão Eletrônico n.° 25/2021 para suprir as 
necessidades das Secretarias Municipais. Edital e entrega de propostas disponíveis 
a partir de 11/11/2021 às 08:00 h no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das 
Propostas: 24/11/2021 às 09:00 h (horário de Brasília) no site: www.comprasnet 
gov.br. 

Fazenda Rio Grande/PR, 10de Novembro de 2021. 
Maysa Wolff Souza 
Pregoeira Municipal 

158883/2021 

PREGÃO ELETRONICO N°, 91/2021 
Processo Administrativo n". 201/2021 / Protocolo n" 56897/2021 

Tipo: Menor Preço Global 
OBJETO: Aquisição de locação de ônibus com motorista, em atendimento á 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. Disponível no site: www. 
comprasnet.gov.br. Entrega das propostas: a partir de 11/11/2021 às 08:00 h no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/11/2021 às 09:00 h (horário 
de Brasília) no site: www.comprasnet.gov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de novembro de 2021. 

Maysa Wolff Souza 
Pregoeira Municipal 

Figueira 

158915/2021 

PROCESSO ADM N°. 085/2021 
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2021 

HABILITAÇÃO 
A Comissão de Licitação constituída pela Portaria n". 001 de 04/01/2021, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
acima identificado, que após análise e verificação dos documentos e das empresas, 
decidiu: HABILITAR EMPRESA: MAINARDES CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME CNPJ: 04.235.987/0001-84, e 
desabilitar a empresa: BENEDITO DOS SANTOS — FIGUEIRA - ME CNPJ: 
18.676.677/0001-00. Comunica outrossim, que dentro de prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da publicação deste, a comissão dará vistas ao respectivo 
processo licitatório. Figueira, 09/11/2021. Joares Rodrigues de Proença Presidente 
da Comissão de Licitação 

158488/2021 158226/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2021 
PROCESSO LICITAI-C-MIO N2 141/2021 

93JP37, 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 12/11/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 25/11/2021, às 08h00m1n. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/11/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 25/11/2021, às 09h30min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 174.722,40 (cento e setenta e quatro mil 

setecentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 

disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, sing., Centro, 

Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida — endereço 
www.coronelvivida.pr.gov.br; do Banco do Brasil — endereço www.licitacoes-

e.com.br.

Coronel Vivida, 10 de novembro de 2021. 

-1)

Fernando de Quadros Abatti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
,,e/Io 
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